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ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 19 de outubro de202t

Protocolo Geral n' 69965
Requerimento no 07112021- Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 06212021- Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 07112021- Departamento de Assistência Social
Requerimento no 08512021- Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 04512021- Departamento de Esportes
Requerimento no 07012021- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no ll8l202l -Departamento de Saúde
Requerimento no 062/2021- Departamento de Urbanismo

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realízat serviços na recuperação de

calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e

pintura de prédios públicos, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 -D^JUSTIFICATTVA DA AQrnSrÇÃO E DO QUAI\TTTATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

Justifica-se a contratação dos serviços na pintura de edificações e assentamento de blocos de

concreto intertravado tipo paver, considerando a necessidade do Departamento de Administração e

Planejamento, devido à corrosão causada pelo tempo. Equipamentos disponíveis à população em praças,

ruas e Avenidas necessitam de conservação, sendo necessária a pintura para melhor conservar e melhorar
a aparência pelo período de 12 (doze) meses.

O quantitativo do objeto está fundamentado na necessidade de três anos anteriores para o mesmo
período, considerando que durante esse período a quantidade solicitada foi necessária para suprir a

necessidade deste Departamento.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Justifrca-se a contratação dos serviços de pintura, considerando a necessidade do Departamento de
Agricultura e Abastecimento em preservar e manter a qualidade do prédio onde está instalado pelo
período de doze meses.

Departamento de Assistência Social

Justifica-se a contratação dos serviços de Pintura em Edificações, considerando a necessidade de

realizar a reforma de sala do equipamento CRAS - Centro de Referência da Assistência Social, sito a Rua

Emilio Magno Glatt, no 146, Centro, neste município.
E para harmonizar o espaço público tanto interna quanto externamente e se houver a necessidade

de pintura de alguma área avariada de algum dos equipamentos vinculados a Assistência Social.

Tendo em vista a validade do pregão 10412020, em17ll2/2021 e tendo este Departamento utilizado
próximo de 50% (cinquenta por cento) deste mesmo certame, o quantitativo referenciado se justifica.

Departamento de Educação e Cultura
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Justifica-se a contratação dos serviços de pintura, considerando a necessidade do Departamento de

Educação e Cultura, para atender as necessidades que poderão surgir devido a corrosão causada pelo

tempo em alguns prédios sob responsabilidade do Departamento, no qual precisam de manutenção, sendo

necessária a pintura para melhor conservar e melhorar a aparência.

Justiça-se a contratação dos serviços na pintura de edificações e assentamento de blocos de

concreto intertravado tipo paver, considerando a necessidade do Departamento de Educação e Cultura
para reparos das calçadas dos pátios das escolas municipais.

Departamento de Esportes

A quantidade do serviço solicitado é uma estimativa para o período de 12 (doze) meses, e se faz

necessário para realização de reparos e modificações em edificações/imóveis e móveis que com o passar

do tempo vão se deteriorando, por isso é necessário a contratação de empresas ou profissionais

especializados para realizaçáo de tais serviços.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Justifica-se a contratação dos serviços de assentamento de blocos de concreto intertravado tipo
paver, considerando a necessidade do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, para atender

à necessidade de que nas instalações do departamento será necessário refazer a instalação de calçadas tipo
paver. As quantidades foram solicitadas conforme medidas do espaço externo e das calçadas e a

solicitação para a compra do material nesta metragem, estas medidas foram realizadas pelo responsável

do Departamento de Meio Ambiente.
Justifica-se a contratação dos serviços de Pintura em Edificações, considerando a necessidade de

demanda dos equipamentos vinculados ao Departamento de Meio Ambiente, bem como se houver
necessidade da pintura nas estruturas deste departamento, por ser localizado em um porão e com muita
umidade que acaba criando mofo e sendo necessários realizar a pintura anualmente para evitar até

problemas com saúde dos servidores.

Departamento de Saúde

A contratação dos serviços são uma previsão para construção e reformas de calçadas junto as

Unidades que são de responsabilidade do Departamento, para atender a lei de acessibilidade e também

para possíveis reparos que vierem a ser necessários.

Também se faz necessária a contratação dos serviços de pintura, pois devido à corrosão causada

pelo tempo, alguns prédios que também são de responsabilidade do Departamento precisam de

manutenção, sendo necess¡ária a pintura para melhorias, conservação e, pensando na aparência.

Devido à possíveis reformas e ampliações que possivelmente irão ocorrer nas Unidades de Saúde e,

levando em consideração que as Unidades já estão em uso a bastante tempo, precisam de manutenção, e

readequações, para melhor atender a população, entendemos que este quantitativo deva suprir tais

necessidades para o próximo ano.

Departamento de Urbanismo

A solicitação dos serviços de assentamento de paver é para consertos e adequação em calçadas

em parques e praças públicas no qual cabe a responsabilidade ao departamento de Urbanismo, também

para construção de novas calçadas. O quantitativo solicitado foi pensando em possíveis futuras

revitalizações das Avenidas Municipais e instalações de áreas de lazer e contemplação.
Justifica-se a solicitação do serviço de recuperação de calçamentos para atender a demanda de

futuros consertos e correções em logradouros com pavimentação poliédrica do perímetro urbano do

município. Os valores foram mantidos igUais ao quantitativo do ano anterior.

3 - ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS:
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Item Quant Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máxlmo
Aceitável

I 1 0050 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos
seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver
necessidade;
- Lixar a massa aplicada.

Quantidade por Departamento:
Administração: 300
Agricultura: 450
Educação: 4000
Esportes: 500
Meio Ambiente: 800
Saúde: 4000

12,42 124.821,00

2 6900 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos
seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver
necessidade;
- Lixar a massa aplicada;
- Aplicação de textura e/ou grafiato.

Quantidade por Departamento:
Administração: 300
Agricultura: 200
Assistência Social: 500
Educação: 3000
Esportes: 500
Meio Ambiente: 400
Saúde: 2000

13,53 93.357,00

3 9450 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver
nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm compreendendo a

realização dos seguintes serviços:
a) compactação e regularização do terreno;
b) nivelarnento da base com pó de pedra;
c) assentar os blocos;
d) efetuar o rejunte do piso, com areia;'
e) Acabamento com massa onde for necessário (cimento,
areia);
f) Efetuar a limpeza do local com remoção dos rejeitos.

Quantidade por Departamento:
Administração: 200
Educação: 150
Meio Ambiente: 300
Saúde: 800
Urbanismo: 8000

26,11 246.139,50

4 8000 M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos
logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,
compreendendo a realização dos seguintes serviços:
a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;
b) Assentamento das pedras irregulares;
c) Compactação das pedras irregulares assentadas;
d) Efetuar a limpeza do local arrumado com a remoção
dos reieitos.

21,10 168.800,00
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Quantidade por Departamento:
Urbanismo: 8000

Valor Total 633.717.50

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçõo constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 633.717 ,50 (seiscentos e trinta e três mil e setecentos e
dezessete reais e cinquenta centavos).

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da
mesma.

4 - PRAZO DE ENTREGA E VIGENCIA:

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus
para o Município, de acordo com as especificações do ANEXO I e as solicitações dos Departamentos, nas
unidades públicas dentro do perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização
formal realizada pelo solicitante do Município de Marmeleiro - PR.

Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na solicitação/ordem de serviços,
dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo rigorosamente as quantidades
solicitadas, mediante autorizaçáo, devendo a contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de
funcioniários e equipamentos.

O detentor da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a prestação de serviços solicitados E prazo
móximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, previamente agendados com a
secretaria solicitante.

5 - DA SEGURA¡IÇA E MEDICINA DO TRABALHO:

A Contratada deverá fomecer a todos os trabalhadores unifofine e equipamento de proteção
individual - EPI adequados, cujas atividades os exijam por nonnas de segurança em vigor.

A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários.
O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a

identifrcação da Contratada.
A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência

ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Porlaria n" 3.214. de 08/06/78, Normas
Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, l8 e 35, na sua versão mais recente.

A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e
coletiva de seus trabalhadores.

A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições,
indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou
trabalhistas.

A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos
realizando trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo
determina o inciso V do artigo 27 daLei Federal 8.666193 (com redação dada pela Lei n' 9.854 de 27 de
outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

6 - JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CTIMPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E, 48 DA LEI
COMPLEMENTAR N" 123106, ALTERADA PELA LEr COMPLEMENTAR N'147/14:

O Art. 48, inciso III da Lei Complementar 123106, dispõe que deverá estabelecer, em certames para
aquisição de bens de natureza divisível, cota de até,25%o (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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O objeto dos itens do grupo, não se tratam de bens divisíveis por serem serviços, razão pela qual
não será cedida cota de até25o/o para o grupo, conforme art.49, inciso II da Lei Complementar 123106.

7 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente
identificados, com crachá e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja
solicitado pela Contratante.

Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine os
registros e documentos que considerar necessário.

Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos
para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjtrnto com a Fiscalização,
podendo ser realizado em finais de semana e feriados.

Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços.
Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo,

decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da
execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administração.

Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte.
Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública
respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o
direto a indenização.

Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a
instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

Fornecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável
Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante.

Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

Fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas durante a vigência deste contrato.
Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo Contratante,

sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos
pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a reclamação, sem
prejuízo das penalidades a que ficar sujeita.

Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
realizaçáo dos serviços.

Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as
norrnas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender
rigorosamente as obrigações relativas ao objeto;

Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da empresa,
andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sob pena de
suspensão do pagamento.

Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionarios capacitados para execução
de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado.

Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionarios do
contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

Manter os profissionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com
fotografia recente, fomecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar
na execução dos serviços.

8 - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e ¡ecebimento definitivo.
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do

contrato.
Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessarias.
A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando irregularidades, quando for o caso.

Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessarias.

8 -DA FTSCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8
de inadimplemento contratual e cometimento de

Administrativas para o caso

Silmara
Diretora do Departamento de e Planejamento

L

Risso
Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

M^,irJVMornquevez
Diretora do Departamento de Assistência Social

c"t o4loÚs":{^
Diretor do Departamento de Educação e Cultura
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Diretor do Departamento de Esportes

Chiarelotto
Diretora do e Recursos Hídricos

Rel
de Saúde

,&
Oliveira

Diretor do Departamento de Urbanismo
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Prefeituru Municipal de Marmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Nítmero dø Casa:

Baírro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

6996s Data do Pedido: 1911012021

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO E PLANEJAMENTO E DEM

Típo de Pessoø: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Fia'ìá I

Silmara Terezinha Brambill

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

Requer autorização para contratação de empresa para
piso intertravado de concreto tipo paver, realizar

Marmeleiro e ra de

recuperação de
em logradouros

na calçamen tos pavi entaçãom
perfmetro rbanoU cidadedado

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número dø Cøsa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

69965 Datø do Pedido: 1911012021

Tipo de Pessoa: V1

l\¡'larmeleiro

8s61 5-000

Estado: Faratrá l

Assunto:

ARTAMENTO DE ADMINI E PLANEJAMEN

autorização para contratação de empresa para
r piso intertravado de concreto tipo paver, realizar

- pavimentação
urbano da cidade

calçamentosrecuperação dena
em radouroslog penmdo etro

e Marmeleiro e ntura de

Prszo de Entrega:
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Nome do Requerente: Silmara Terezinha Brambill
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TIßEZINü^ù ßIfftr DO oOUTO PEßtrIß^t DA, SILÿÄ, StßvIçOS E OBß.üS LIDA,

ßUÀ: VAIJ'il/INO M^ICIEIì ?64, PBAITI, M^T.8trIEI.EIßO - P8" CTP: 8ö615{NO
cNpJ:2?.O89.?SS,/Oml{g I.E" 90?9?618(X)

FoIt8. (40)99984-8981 ElLùIL: ßUTEDoCoUTO@€M^ùILOOM

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

RAZÃO SOCTAL: TEREZTNHA RUTE DO COUTO pEREtRA DA STLVA SERVTçOS E OBRAS LTDA

CN PJIM F ; 27 .o89.7 33 / 000 1-09
ENDEREçO COMPLETO: RUA VALDEVINO MACIEL, 764, PERIN, MARMELEIRO - PR, CEP: 85615-000
NOME DO RESPONSAVEL PELA EMPRESA: TEREZINHA RUTE DO COUTO PEREIRA DA SILVA

Item Quant Unid Valor
Unitário

Valor TotalDescrição

L 10050 M2 Serviços de pintura compreendendo a

realização dos seguintes serviços:
Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
Aplicar selador;
Aplicar O2(duas) demão de tinta em paredes

ou assoalhos/pisos;
Aplicação de massa PVA em paredes onde
houver necessidade;
Lixar a massa aplicada

Rs 45,00 Rs 452.250,00

2 8100 M2 Serviços de pintura compreendendo a

realização dos seguintes serviços:
Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
Aplicar selador;
Aplicar 02(duas) demão de tinta em paredes

ou assoalhos/pisos;
Aplicação de massa PVA em paredes onde
houver necessidade;
Lixar a massa aplicada;
Aplicação de textura e/ou grafiato

Rs 45,00 Rs 364.500,00

3 6450 M2 Assentamento de piso intertravado de
concreto tipo paver nas medidas 10x20x6cm e

10x20x4cm compreendendo a realização dos
seguintes serviços:
a) compactação e regularização do terreno;
b) nivelamento da base com pó de pedra.

c) assentar os blocos;
d) efetuar o rejunte do piso, com areia.
e) Acabamento com massa onde for
necessário (cimento, areia);
f) Efetuar a limpeza do local com remoção dos
rejeitos.

Rs 4o,oo Rs 258.000,00

4 8000 M2 Serviços no conserto/reparos de calçamento
nos logradouros públicos na cidade de
Marmeleiro-PR, compreendendo a realização
dos seguintes serviços:
a) Remoção das pedras irregulares nos locais
indicados; I'
b) Assentamento das pedras irregulares;
c) Compactação das pedras irregulares

assentadas;
d) Efetuar a límpeza no local arrumado com a

remoção dos rejeitos

Rs 30,00 Rs 240.000,00
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CPF Ne:038.278.439-10
RG Ns: 5.667.249-4 SESP/PR

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:90 dias (noventa dias)
Marmeleiro - PR, 18 de Outubro de2O2l.

*J^d Ê áp
NATURA DO RESPONSAVEL



ERI ANTUNES & CIA LTDA- EPP, OLz
CN PJ: 11.365 .884/ 000I-Oz

lE: ISENTO

Tel: (46)9 8403-7369

ENDEREçO; RUA NEIJO

E-mail: eríe ntu ¡Lescia ltda @hotma il.cçl!
MACHADO,121, FUNDOS, BORBA, SALGADo r¡L¡ro - pqRAnrÁ - cEp:85.620-000

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:
Item Qtde. Und. o Valor

Unitário
Valor Total

I 10050 M2 compreendendo a realização dos
seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalho/pisos;

- Aplicação de massa pVA em paredes onde houver
necessidade;

Serviços de pintua

- Lixar a massa aplicada.

24,90 249.240,00

j 8100 M2

24,90 200.980,00

64s0 M2

cornpreendendo a realização dos
seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso; ,

- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalhoþisos;
- Aplicação de massa pVA em paredes onde houver
necessidade;

- Lixar a massa aplicada;

intertravado de concreto tipo
paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm
compreendendo a realização dos seguintes serviços:
a) compactação e regularização do terreno;
b) nivelamento da base com pó de pedra;
c) assentar os blocos;
d) efetuar o rejunte do piso, com areia;
e) Acabarnento com massa onde for necessário (cimento,
areia);

f) Efetuar a limpeza do local com dos rejeitosremocão

Serviços de pintura

- Aplicação de textura e/ou grafiato
Assentamento de piso

)7, 90

4 8000

logradouros púrblicos da cidade de Marmeleiro_pR,
compreendendo a realizaçã
b) Assentamento das pedras irregulares;
c) C ompactaclas p e dras irregulares assentadas ;
d) Efetuar a limpeza do local am¡mado com a remoção
dos rejeitos.

noServiços conserto/reparos de calçamento nos

23,40

154.155,00

187.200,00

OI{ TOTAL
791.475,00

11 365 884/00r 1-02

ERIANTUNES & ClÅ LTDA - tvll

Ruo lJe/so 1,1¡71!i¡;'l¡¡, i?1 - Funrio:s
Bttirro tJt¡:'l:e

aô62ç400 - ,54tGÁÐO FTLHO - F.



ERI ANTUNES & CIA LTDA- EPP
CNPJ: 11.36s.884/0001-02

lE: ISENTO

Tel: (46)g 8403-7369
E-mail: gria ntunescia ltda@ þotma il.com

ENDEREçO: RUA NEISO MACHADO,LZI, FUNDOS, BORBA, SALGADO F|LHO - PARANÁ - CEP: 85.62ù000

RAZÃO SOCTAL: ERT A}ITUNES & CIA LTDA EPP

CNPJ/NÍF: 1 1.365.884/0001 -02

ENDEREÇO COMPLETO: RUA NELSON MACIIADO 131, BAIRRO BORBA

SALGADO FILIIO PR 85620.000

TELEFONE: (a6) 98403-7369

E-MAIL: eriantunescialtda@hotrnail.com

NOME DO RESPONSÁVN PELA EMPRESA: ERI ANTT]NES

CPF N': 021.649.809-05

RG No: 7.795

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

0r3
L

SALGADO FILIIO/?R,29 de setembro 2021

_ sÓcto - ADMINISTRADOR

| 11 .365.884i0001_02 i

ERI ANTUNES
CPF: 021.649.809-05
RG:7.795.789-8 SSPiPR

ERIANTU¡IES & CIÅ LTDA. /1,,E

Rua l./e/ro hlachsdo, 121 _ Fundas
_ Sairro Borba
I asazg-aoo - sALçAoo FtLHo _ pR
É_J
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

1 10050 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos

seguintes serviços:

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou

assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver

necessidade;

- Lixar a massa aplicada. 1,1.40

2 8r00 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos

seguintes serviços:

- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;

- Aplicar selador;

- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou

assoalho/pisos;

- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver

necessidade;

- Lixar a massa aplicada;

- Aplicação de textura e/ou grafiato. I s-ÿa

3 6450 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo
paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm

compreendendo a realização dos seguintes serviços:

a) compactação e regúanzação do terreno;

b) nivelamento da base com pó de pedra;

c) assentar os blocos;

d) efetuar o rejunte do piso, com areia;

e) Acabamento com massa onde for necessário (cimento,

areia);

f) Efetuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos. 3&"n0'
Serviços no conserto/reparos de calçamento nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,

compreendendo a rcalização dos seguintes serviços:

a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;

b) Assentamento das pedras irregulares;

c) Compactagão das pedras irregulares assentadas;

d) Efetuar alimpeza do local am¡mado com a remoção

dos rejeitos.

4 8000 M2

ñ

N¡ZÃO SOCIAL:

CNPJ/MF:



015
ENDEREÇO COMPLETO:

TELEFONE:

E-MAIL:

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:

CPF NO:

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(Cidade), t2ti de oo(¿Bqo

ASS DO RESPONSÁVEL

L

202r.

lT1.43s . 3/oo01-63l
4_Qr., ,.)RAESDE

,r,. r"?#Y.lt';' cnei N Hb-
L ss61s{ïö':-ffi;i3;3 :'iÄ'Tl

|Ttr.435 .gt3/oool-6gl
ALDORT MoßAES DE

- -OLIVEIRA CABINHO
¡iur lclmo Oct¡vro Mulle ¡,970 - lotnficz,
[_ t5,615.000 - M¡rmeteno --?ß ]l

,Ô



0811012021 16:55 Webmail :: Fwd: Orçamento - Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de Calçamentos - Prefeitura de

Fwd: Orçamento - Serviços dê Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de
Galçamentos - Prefeitura de Marmele¡ro )

. De licitacao02@marmeleiro,pr,gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Data 01-10-202i 08:19

018
L

ftl Orçamento - Serviços cJe Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de Calçanrentos.clocx (-13 KB)

Rernover t<¡dos os anexos

llonr di¿!

(ìostaríamos dc rciterar o perliclo de orçlrrento cnviado n<¡ crnluil auterior

Atcnciosarnrrrte,

Ricardo [ìioli

Sctor tlc L.ìcitaçtìes

Pl et'citura de .lt{irrmele'iro-l)R.

(^+6) 3.s25-U r07 i ri r05

------- lv{cnsagcnr original -------

Assuuto:(.)rçanrento - Scn'iços de Pintnrn, Assentarn.euto de lJ¿u,er e Rccuprlirçiìo cle Oalçarnentos - Il'cf';itura de Marnleleiro

I)ara: 20-09*202108::il

I)¡rra: tstella¡:lanirgorrr(ir)vahoo.cr.rnr.br:

Bom dia !

A Pnefeitura de Marmeleino fará nova licitação pana Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação

de Calçanentos.
Para isto, peço a sua gentileza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de onçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricando Fioni
îto" Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR
(46) 3s2s-81øø

1t1



OBl1Ol2O21 16:55 Webmail :: Fwd: Orçamento - Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de Calçamentos - Prefeitura de

Fwd: Orçamento - Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação,de
Galçamentos - Prefeitura de Marmeleiro

ì . De licitacao0Z@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Para Tgtopografia <tgtopografia@hotmail.com>

Data 01-1Q-202108:20

0li
L

ftl Orçamento - Serviços cle Pintura, Assentamento de Paver e Recuperaçäo de Calçarnentos.docx(-13 KB)

Rernover todos os anexos

IJonr tii¡r!

(it¡st¿rríamos dc rciterar o peclido de orçnmento enviado no c,nrail anteljor'

Atcnciosarnente,

Rìcardo lìiot'i

Sctor tle L.icitaçõcs

Pl ct'eìtnra de MarmelciroJ)R.

(.16) 3525-tì 107 / 8 105

------- Mensagcnr originirl --------

.{ssunto:Orçanrento - Scn'iços cle .Pintula, Âsrientamento cle llaver e Rr'cup,;r:irçiio de Calçarnentos - Il:el'eitura de Marnelciro

I)ata: 20-09-202108:1ì2

Para: tgtopoglalÌir(aìlrotnl¡ril.conr

Bom dla!

A Prefeitura de ManmeleÍno faná nova licitação para Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e RecuPeração

de Calçamentos.

Pana isto, peço a sua gentlleza de nos fornecen orçamento.
Segue em anexo a solicitação de orçamentor pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiorl
âetor Licitações

Prefeitura de Marmelefro-PR
(46) 3s2s-8Løø

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1 &_uid=5397&_mbox=Enviadas&_action=print&_extwin=1 1t1



OBl1Ol202116:55 Webmail :: Fwd: Orçamento - Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de Calçamentos - Prefeitura de

Fwd: Orçamento - Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação,de
Galçamentos - Prefeitura de Marmele¡ro

De licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br .licitacao02(òmarmeleiro.pr.gov.br>

Para Frizzoprestadoradeservico <frizzoprestadoradeservico@hotmail.com>

Dara 01-10-2Q21Q8:20

0lB
i-

fr Orçamento - Serviços cle P¡ntura, Assentämento de Paver e Recuperaçäo de Calçanrentos.docx (-13 KB)

Relltover todos os anexos

lìonr clia!

(.ìostaríarros tje rcitcrar o pertitlo drÌ orçirmerìto enviad0 no ,rnruil antcriu'

Atcnr:iosarnente,

Ricardo Fiori

Setor de L.icitaçrìcs

Plet-cihrra de lvlnrnel eiroJ)Il,

(.16)3s2s-8r07/8r05

------- lv{cnsagcnr original -------

As$uuto:OrÇanrento - Scn'iços dc Pinhrra, Asseutamcnto dc l'aver e Rr'cu¡lelirçiio cle (.)alçarncutos - Plr'f'eìtura dc Marruclei¡o

I)ata: 20-09-202108:lill

Ilnra: .lrizzoprestarkrladeservico(â¡hotn:¿ril,conr

Bom dia I

A Pnefeitura de Manmeleiro fará nova licltação para Serviços de Plntura, Assentamento de Paver e Recuperação

de Calçamentos.

Para Ísto, peço a sua gentÍIeza de nos fornecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori
.1eton Licitações

Pnefeitura de Manmelelno-PR

(46) 3s2s-81øø

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=5398&_mbox=Envladas&_action=print&_extwin=1 1t1



0811012021 16:55 Webmail :: Fwd: Orçamento - Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de Calçamentos - Prefeitura de ...

Fwd: Orçamento - Serviços de Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de
Calçamentos - Prefeitura de Marmeleiro

De licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br <licitacao02@marmeleiro.pr,gov.br>

Para Lima límainstalacoes <lima.limainstalacoes@gmail.com,

Data 01-10-202't 08:22

019
L

St Orçamento - Serviços cle Pintura, Assentamento de Paver e Recuperação de Calçarrrentos.docx(-13 KB)

Renrover todos os anexes

Bont dia!

(ìostaríanlos de rciterar o pccliclcr dc orçiuleuto enviado no errr¿ril antcrior

A tr' r'rc i os a rn c' r r tc,

Ricarclo l?ioli

Sctnr tie L.,icitaçrìes

Plclcitura cle Mtrnrel ciro-I)R

(46) -1525-ri 107 / 8 r05

.------- Iv'[cusagcnr original --------

.\ssuuto:(.)rçanrento - Sen'iços de I'intt¡r'a, Assentamento de P¿l'cr c Recupcr:açào cle (,)alçarncntos - Iìc'f'einrra dc Marnlcleiln

Data: 20-09-202108:1i2

Il¡rra: I i nla.l i rnlinstllacoeslã)g,ruai l. currr

Bom dia !

A Pnefeitura de Manmeleiro fará nova licitação pana Serviços de Pintuna, Assentamento de Paver e Recuperação

de Calçamentos.

Pana isto, peço a sua gentileza de nos fornecer onçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricando FiorÍ
âeton LÍcitações

Prefeituna de Marmeleiro-PR
(46) 3s25-8røø

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=1&_uid=5399&_mbox=Enviadas&_açti6¡=print&_extwin=1 1t1



Prefeitura M u n icipal de Marmefello

020

219
(

ESTADo oo pRRR¡tA

c NPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - FoneiFax (46) 3525-8100 - CEP 85'615-000 - MARMELEIRO - PR

EXTRATO PARÄ NUNT,TC,I çÁO
ÄTÁ.DE REGTSTRO DE PRDÇOSN" 242/2020

PnncÃo PRTSENcIAL N" 1o4l2o2o

CONTRÄTANTE: NTTNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: ALDORI MORAES DE OLIVEIRA CABINHO

OBJETO: A im de de

PR,{.ZO DE EXtrCU

dos servi abaixo

ã
tr==

OEVIG CIÄ: da assinatura da ata de t'e gistro de preços até 11 de dezembro de202l

DATA DE ASSINATURA DA,4.TÄ: 18 de clezernbro de 2020

18 de dezembro de2020

J Rosa
de

87.920,007,85

Sewiços de pintura compreendendo a realização dos seguintes

serviços: Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso; Aplicar

selador; Aplicar 02 (duas) demão cle tinta em paredes ou

assoalho/pisos; Aplicação de massa PVA em paredes onde

houver necessidade; Lixar a massa aplicada,

I 1200 M201

9,30 72.540,007800 M2

Serviços de pintura compreendendo a

serviços: Lavar e lixar paredes ou
realizaçáo dos seguintes

assoalhos/piso; Aplicar

selador; Aplicar 02 (dua$ demão de tinta em paredes ott

assoalhoipiios; Aplicação de massa PVA em paredes oude

houver necessidade; Lixar a massa aplicada; Aplicação de textura

e/ou

02

160.460,00Valor Total Estim do

-

:

t,

I

,".¡
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
ESTADo oo pann¡¡Ä

cNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85'615'000 - MARMELEIRO - PR

o,o oËIåH8,iáåî iHiäå"i,l.i?,o,,'
Pn¡cÃo PRnsENcrÄL N" 104/2020

CONTRÄTÄNTE : TVNTNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: TEREZINHA RUTE DO COUTO PEREIRA DA SILVA SERVIçOS E OBRAS LTDA

OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE OEVI da assinatura da ata de registro de preços até 17 de clezembro de2021

DÄTA DE ASSINATURA DÀ ÄT.A'; 18 de dezemÚo de2020

8 de dezembro de2020

Ja
P

S

f-

clarct
cle

152.592,0022,44M2

Assentamento de piso interhavado
medidas l0x20x6cm e 10x20x4cm compreendenclo a realização

dos seguintes serviços: a) compactação e regulalização do

teneno; b) nivelamento da base com pó de pedla. c) assentar os

blocos; d) efetuar o rejunte do piso, com areia. e) Acabamento

com massa onde for necessário (cimento, areia); f) Efetuar a

do local com dos eitos.

de concreto tipo paver nas

03 6800

1 00Valor Total Estimado

,,. tì
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Prefeitura Municipal de Marmejqllq
EsrADo oo pRnRruÁ

cNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Cx. Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.6'15-000 - MARMELEIRO - PR

EXTRÄTo PARA puslrc¿ÇÃo
ATA DE R_DGISTRO DE PREÇOSN" 244/2020

pn¡cÃo PRDSENCT.A.L N' 70 4 l2o2o

CONTRATANTEI TUTTNVICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTT{ATADA; ERI ANTI.INES &' CTA LTDA
OBJETO: A de de dos serv s abaixo

PRAZO DE E)(DCU DW CIÄ: da assinatura da ata de registro de preços até' 17 de dezembro de 2021

DÁ.TÄ DE.4.SSIN,4.TUR.A. D.A. ÄTA.: 18 de dezembrc de2020

Manneleiro, dezemblo de2020

Jaimir Go
P

a

ro

150.400,00I 8,80M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos logradouros

púrblicos da cidade de Marmeleiro-Pll compreendendo a

realização dos seguintes serviços: a) Remoção das pedras

in'egulares nos locais indicados; b) Assentamento das pedras

irregulares; c) Compactação das pedras iregulales assentadas; d)

Efetuar a limpeza do local art'umado com a remoção dos rejeitos.

04 8000

150,400,00Valor Total Estimado

sl
.1î

[,-l't.
t
t

,' ';'



) )
Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu

Estado do P¡raná
"Centro Administrativo Setembrino Thomazi,,

êoîfrmto n" t4o!2ozt

PREGÃO ELETRôNTCO NO 060/2021

Conb-ato de prestaéo de Seniço, que entre s¡ celebram o l,lunicípio de
Nova Prata do lguaçu, Estado do pamná e a empresa Rod(er
Construções Ltda, que se regerá pelas dársulæ e ondiFes especificadas
em segu¡da, sob a egide da Lei no 8.666, de 2tl06/f993 na forma abaixo:

CoNTRATANTE Município de Noya prata do rguaç1¡, Estado do paraná, pessoa Juídica
de Díreito intemo, com sede à Rua Vereador Valmor Gor¡es, 11/59, ¡nssito
no q{PJ no 78.103.884/0æ1-05. l,leste Ab devídamente representado pelo
Plefe¡to Municipal, Senhor SerE'to Faust brasileiro, casado, po'rbdor do RG no, 4.495.4184 SESP/PR e ¡nscrÍb no CpF no 580.867.14934, residente na Rua
Costa e Sllva, no 39t nesÞ cjdôde.

CONTRATADA Rocker Constru@s Ltda, P6soa jufüka, com sede na Avenida Iguaçu,' no 698, Sala 1, Ba¡no Centro, CEp 85.695-000, Municíplo de Nova prata do
Iguaçu, E$ado do Paraná, inscrÍba no CNpl no 21.087.999/OOO1-ZB,
representada neste ato ælo Senhor Joamkio Rocker, porlador da Gduh de
Identidade Gyil RG no 5.724.393-7 SESp/pR e @F no 820.929.¿l0lt0.

CLÁUSJI-A PRIMEIRA
DO OB]ETO DO CONTRATO E FUNDAÍ'¡IENTO LEGAL

O objeto do prcsente insùumento é a Contra@o de ernpresa(s) para pres:hÉo de serviços de forma

CIjUSULASEGUNDA
, DO REGIIqE DE fl.ECUçÃO OU A FORüA DE FORNEC¡Iy|EI{TO

A furma de o<eo:So dos fomecimentos referente ao presente conb-ato, fica
vinculada ao descrito no Termo de Referênda do edibl.

ì\

Prefeitura Municipal de Nova Prata do Iguaçu
Estado do Paraná

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi,,

Ficm ¡ntegradc a este Contrato, ¡ndependente de b-anscrição, os seguint€s
documentos cüjos teor6 são de conhecimento da CoNTRATADA: Edibl, proposta aó pro$nente,
parecer d€ julg€mento e legíslação pertinente à espécie,

Panágrafo único
Será incorporada a este conþ-¿to, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modirrcafo, que venha a ser necessária durônte a sua vigência, decorente das obrþaSes aúumEas
peh @NTRATADA, alteøções, especincações, prôzos on normas gerais da COÌ'|TRATANTE.

clÁusuua quanra, DOVALOR
O valor global para a e<ecr.rção do obleto deste contrato é de R$

15o.0tr'8o (cento cinquenta mil sessenta quatlo reals oitenb centavos), daqul por diante
denofi¡inado "VALOR CONTRATUAL".

CIáUSULA QUINTA
DA R UBRICÁ ORçAI.|ENTÁRIA

o pagamento da importância contida nesÞ dáusula, correrá à conta de recursos do orçmento Ge.¡t¡l do
MuníciDO @nforme rubrlca orçamentáría oresçnndentes: 03 SecreÞrla de ndministração, 0Ol
Departarnenb de Administração, 04.122.æ03.2-016 ManutenÉo do Departamenb de Admin¡straÉo,
3.3.90'39.00'00 Oubos Serviços de Terce¡ros - Pessoa Jurídica; 04 Secretaria de Educação Cultrir¿ e
BpoÍte, 001 Departamento de Ensino, 12.361.0008.2{20 Manuten@ do Departamento de Ensino,
3'3.90.39.00.00 Oubos Seruiços de TercÊiræ - Pessoa lurúllcã; 04 SecleÞria de Educação Culturd e
EsporÞ, flX DeparÞmento de Ensino Infant¡|, 12.365.0009,2{33 Manuten€o do Departamento de
Erisino InFðntil, 3.3.90.39.00.00 Outros Serv¡ços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 06 S€setaria Munkjpal
de Saúde, 001 Departamento de Saúde, 10.301.0007.2{40 ManutenÉo da Secretaría de Saúile,
3.3,90.39.00.00 Outros Serv¡:ços de Terceiros - t'esscl Jurídíra; 07 Secretarla de Âssistência Social, 001
Fundo de Assistência Social, 08.2,14.0006.2-047 FMAS - Bloco de F¡nanciamento da proteÉo Social
eåsica - SUAS, 3.3.90.39.00.00 Outos ServiçDs deTerceiros - Pessoa Jurídiø; 08 Secretariade Obr¿s
Urbanismo e Transporte, 002 Departamento de Urbanlsrno. 15.452.0011.2{60 Manutenção do
DeparÞrìento Urban¡smo. 3.3.90.39,00,00 Oubos Serviços de Terce¡ros - pessoa Juril'rca.

CIjUSULASTTA
DA FOR}IA DE PAGAT¡IENTO

, Os pagamentos d6 itens ord confabdos, serão efetuados até 30 (tinta) dias
apos emissão da nota ñscal, conforme qu¿ntidade de itens fomecjdG, em moeda brasileira @rfente,
sendo que as enuegas serão efetuadas at-¿ves de autorizaÉo do responsável. desde que atendidas ås
cor¡dlFes do objeto do edibl e do presente instrumento contrahlal.

cláusul-¡ sÉr¡ul
DAS PENALIDADES

A COI{TRATADA estaÉ sujeita às seguintes penal¡dades:
1.1. Pagamento de mulÞ de 29ó (dois por cento) sobre o \¡alor total do Contrab, por dta de atraso {ou
por descumprimento de obrþa$es f¡odas no Edibl e em seus Anexos, sendo que a multa tem de ser
recolhitia peto bmecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conbdos da comunica@o pelo Munícípio
de No/a Prdta do lguaç!.
1.2. Pela ¡no(ecução toÞl ou paro?l do objeto deste Contr-ato, à:
1.2.1. Advertência.
1.2.2. Multa de 1096 (dez por cento) sobre o '¡alor toÞl do Contrato, no caso de ¡nexeflção total do
objeto contraÞdo, recolh¡da no prazo de 15 (quinze) dias, conÞdo da @munb@ oficial.
1.2.3 - Impedimento de llcibr e de conb'abr cDm a Admin¡st'a@ Publlca, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, garantido o d¡reito prwio da citaéo e da ampla defesa, enquanto perdurarern os mot¡vos
determinantes dâ pun¡Éo ou até que seja pmovirja a €bil¡bdo peEnte a própria autorùlade qæ?o*PJ,"ffslff:?å,"R {;æ!) 6t-l'-v

CIáUSULATERGEIRA
oA flocuMEr{TAçÃo courn nrulr

l' t-J
o

5.500,ü)

21.568,æ

5-1m.00

5.8$,00

6.750,00

4.600,80
3.399-00

Valor tDtal

21.980,00

11.902,00

5.s(n,ff)

31.305,m

26.610.m

valor
UniUário

6.28

21,64

5.5()

20,87

17.74

55,00

26,96

8.50

11,70

13,s0

38,34
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Remoção de rcvesdmerìùo øâmico

SubstttukÉo de foro de madeira ou PvC

DemoliÉo/ret¡rôda/reparos calçadas se(bvadas e paver

Requadro de portas e þndas

D€sr¡ção

PinbJra l¡sa

Massa F¡/A

PlntuE te)(bJrlzada

Lev¿ntamento de ah/enaña com blocos cerâmlcos

ChêÞlsæ/EmbocD/Reboco

Piso polido com base esFuturada em frro gradeado

Assentamento de fiso cerâmlco
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08

09

11

t2

Item
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Prefeitura Municipal de Nova Prata do fguacu

Estado do paraná

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi,,

- Ensejar o rebrdamento da o<ecução do objeto dese Contrato;
-'Não mantiver a propñ, injustificadamentei
- Comportar-se de modo inidôneo;
- Fzer dedarafo Êalsa;
- Corneter fraude fiscal;
- Falhar ou fuaudar na o<ecuËo do Conùato,

f'_3' comprovado ímpedimento ou reconh€cida fçrça maior, devfrJamente justif¡Gdo e aceib pela
AdministraËo Pública, o fonrecedor fi<zÉ isento das penalldades.
1.4. As sanções de advertê¡rcia e de imped¡mento de lätar e contraÞr com a Adminbtrafo pública
poderão ser aplicadas ao fomecedor juntamente com a de mulÞ, desconÞndo-a dos pagänrentos a
serem efetuados.

)
de do

Estado do Paraná
"Centro Administrativo Setembr¡no Thomazi,,

GLÁUSUT-A DÉCIMA QuARTA
DAS OBRIGAçõES DA CONTR.ATADA
Constih.rcm obrigações da æNTR.ATADA:

a) M¿nter durante toda e o<ecução do contrato, em compatibílidade com as obrígações por ela
assumidas. todas as condiFes'e:<þidas na Uci@o.
b). Apresenbr, sempre que soridtado, durante a execuéo do c.ontrato, doormentos que @mprovem
estar ormprindo a legislaÉo em vEor quanto às obrþat'es assumidas na ucitafo, em especi¡1,
enGrgos sociã¡s, trabalhistas, previdenciários, kibubários, fis6b e comercia¡s.c) Presùr gårant¡a das mercadorías entsegues, conforme preconiza a legislaÉo atinente a esfÉje.d) Cümprir carg6 horária e$fpulada, quando for o caso,

9) Cìarantir a qual¡dade do equiPamento conba defeitos mecånicos, conforme legislação vigente,
fomecendo 6 respectivos tennos ey'ou dedarafro dessa garantia.
f) , Arcar com as desp€sas inerentes a reposifro, hansporte e esÞd¡a dos técnicos, não cabendo ao
Munio'plo de Nova Prata do Iguaçu qualquer ônLrs.
s) . Durante o prazo de garantia, caso nãð seja possível a solufro dos problenns no próprio local
onde se erìcontre o equipamento e havendo a necessidade de ransporæ æra ofic¡na propria da
proponente, a mesma deverá arcar com todo ônus com transporte, loornofq aúmena$o, trospàaçm
e outros que por ventura se fizerem necess¡á¡os à perfeíta soluÇo de probbnas.
!) Ofurecer treinamenb para operôÉo do equipamento (se necessrário).i) Demaís dáusulas previstas no ¡nstrumento convocatorlo,

cúusul¡ oÉc¡MA eurNTA
DA r-EGrSrAçÃo APucÁvEL
O presente instrumento contratual rege.se pelas disposições o(pressas na Le¡

no 8.666/93' de 21 de iunho de 1,993. @m as alteøções subseqi¡entes, e pelú preceibs de d¡re¡to
púHico, aplicando-lhe suplet¡v"aÍìente, os princÍpios da Teorla cerat ¿os contrdbs è as dlsposições de
direito prirr¿do.

CLÁUSUI.A DÉqMASEXTA
DA TR,ANSMISSÃO DE DOCUI.IE]TTOSt A troca e\renhjal de doq¡mentos e Carbs entre a CONTRATANTE e a

CONTRAÐADA" será feib atravê de protocolo. Nenhuma outra forma se¡á consiJerada como. prova de
entrega de doomentos ou carÞs.

gìera¡s de dire¡to.

clÁusuLA DÉcrMA sÉrrMA
fx)s cAsos o¡lrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princþlos

crjusut^orrÀvA
DAAPTTCâçÃO DAS MULTAS

Quando da apl¡caÉo de multas, a CONTRATANTE notificaná a CONTRATADA
que tená .pmzo þ 10 (dez) dias pðra recolher à Tesouranã da C0NTRATANTE a impor6nc¡a
con€spondente. sob pena de ¡ncorrer em outras san$es catÍveis.

Parágrafo p¡ime¡ro
. Cornpete ao Setor Adm¡nistrativo dâ CONTRATANTE, quando for o caso, por
Þroposta da fiscalizafo, a aplkzfo de mulb à @NIRATADA.

Paná9rafo Segundo
. Da aplica$o de multa caberá recr.¡rso à æNTRATADA no prôzo de 03 (ffis)

dlas, a contar da data do recebímento da rcspeô1/a noti@ão, med¡ante previo recolihimento da mutu,
lïn +ito suspensivor até que seþ deì,idamente efehEda a ju*ificati\ra exposta; a @NTRATANTE
julgní, no prazo máximo de 30 (Binta) d¡as, sendo prædente ou improcedènte a penalklade a ser
lmposb, de\ærdo fundamenÉla e, se improcedente, a importância recottriø peta ccjNrn¡t¡o¡ seni
devolvida pela CONTRATANTE, no prazo de 03 (trè) dias, conbdos da data do;úlgamento.

crÁu5g¡¡ ¡o*
DAVIGÊNCIA

. O pmzo de vigência do presente lnstrurnento secá de 12 (doze) meses,
conÞd6 a partir da data de assinab:ra, podendo ser pronogado a øité¡io da Adm¡nistr¿ção Mu;icipal.

cúusJtA DÉcruA
DO CRTTÉRIO DE REATUSTE
O yalor contrahFl poderá ser reì/isto a ûitério da adm¡nisù-aÉo desde que

tenha hav¡do fab de\rldamente justificado e/ou motivado.

cond¡@ esÞbelecidas.

CLAUSUI.Â DÉC¡MA PRII,IE¡RÁ
DOS DIREITOS DA COT{TRATAI{TE
Constih¡em dlreltos da CONTRATANTE, receber o objeto desÞ contrato nas

ctáusur.A DÉcrMA SEGUNDA
DAS OBRIGAçõES DA CONTRATANTE
Cor¡stiuæm obrlga$es da @NTRATANTE;

Efetuar o pagamento ajusbdo.
Dar a CONTRATADA as ondkies necessárias a regular execÙSo do Contrdto.
Derna's dáusuhs previsÞs r¡o insburnento convocaório.

cIáusUI.A DÉGIMA TERCETRA
DOS DIR-EITOS DA CONTRAÌADA

CIáUSJLA DÉcxT.,IA oITAvA
DASALTERAçõES
As lnclusões ou altera$es de quaþuer elemento não constante do presente

serão efetuadas por'ANÐ(O ou TERMO ADITIVO", que integrarão o contrato para todos æ fins ã efeitos
de direito.

cúusul-A DÉcxlrÀ iloNA,
DA QUALIDADE DO OB'ETO
A CONTRATADA, respordená pela boa qualidade dos materia¡s fomec¡dos dou

serviços presÞdos, nos terÍìos da Legislaéo em vigor, quando contrariarem a boa tá:nica ou
desobedecerem às especiñca$es do objeb deste Inlsuumento de contrato, podendo a @¡ÍTRATANTE,
por intermédio da ñsæli,"¡fj€., impugruá-los e/ou recusar seu receblmento.

cúusulAvrGÉsrMA
TX' CONHEqi{E¡'TO DAS PARTES
Ao firmar este ¡rEùumenÞ, dechra a CONTRATADA Þr plena ciêncb de seu

conteúdo, bem como dos derna's documentos vincr¡hdos ao presente contrato.

a)
b)
c)

(- i'\)
Cf,

Cordiulem direibs da æNTRATADA, peræber o valor ajustado na fonr¡a e
no prazo convenc¡onados e as demais dáusulas prwistas no ¡nstrumento cDnr¡ocaujrir¡.D_@trv

criusur¡ v¡cÉsrMÂ PRrME¡RA

ÿ)
'( f\



DO DISTRATO E RESC¡SÃO
O presente. conbato poderá ser rescjndido unilateralmente peJa

COlfIRAT¡tfIE, a qulquer rnomento, independêilærnente de motivo e a critério da munUpatriãe, sern
¡ndenÞaÉo, de acordo @m a Le¡ no 8.666/93.

CTÁUSULA v¡GÊsIMA SEGUNDA
DA FRAUDE E DA CORRUPçãO

. As partes dechram conhecer as nonnas de prevenfo à comrpÉo previstas
na.legislação brasileira, denbe elas. a Lei de Improb¡dade Adminish-aüvã (Lei Éderal n.o e.azgitggz), a
Lei Fedeml n.o 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que paE¡ a execufro deste conts-ato
nenhurna das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, ace¡tar ou se
comprorneter a aceitar, de quøn quer que seja. tanto por conh pfópria quanto poi intermedio de
outem' quaþær pagamentq doação, compensado, vanbçns financeiras ou be¡¡ehcos indeviJos de
qualquer es¡Éie, de modo fraudulenb que constituam prát¡ca ilegal ou de conup6o, b€m corno de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico finðnceiro dô preente conhato, seja ¿e forma direb ou
indireta quanto ao objeto deste conb-ato, devendo garantir, ainda que seus preposOs, admin¡str¿dores e
colaboradores ajam da mesma fonna.

cu(UsULA VIGÉSIMA TERCEIRA
DO FORO
As part€s contratantes ficam obr¡gadas a responder pelo olmprimento deste

Þrmo, perdnte o Foro da comarca de salto do Lontra, Estado do paraná, não ohnte quaþuer
mtdanÇa de domidlb da CONTRATADA que, em razão disso, é obrígda a rnanter um representante com
plenos @eres para receber notificaSo, ciÞÉo inicial e outras med¡das em direito permitidas.

lustas e aonE-ôtadas finnam as partes este insbunìento ern 02 (duas) vias de
igual teor com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que prod,ø seus efeibc þais.

EKTRATO DO CONTR.ATO NO T4OT2O27
PREGÃO ELETRôNICO NO 060/2021
coNTRATÁttrE: Município de Nova pr¿ta do lguaç, - pamná - cNpJ No 78.103.884/0001{5.
cot{TRATATtA: Rocker construções.Ltda - cNpJ no 21.o87.999/m01-z8 - Norà p-å- ø rg"uç" - pr.
9ryFT9, contra@ de empresa(s). parð prStafo d9 serviçoi de forma parceraaã oÀ co-ntrþo orrr,
íncluindo pínturd;. alvenaria, carpintaria e serviçoshidniulicos, pan consuuções, amptia6es, iãärmas eg':l1t!nf6 9g !'stalgções prediais e obras púbt¡cas de domtu¡o do MunicípTo.

Y[9* nS 150.0ý1,80 (cento c¡nquenta mil sessenÞ quatro rea¡s e oitene centavos).
PAGAMENTO: Até 30 (trinta) dias apos emissão da noÞ fiscal, conrorme fúantidade de ftens
fomeddos.
RUBRTCÁ oRçAMENTARIA! 03 secrebria de Administra@o, ool Departamento de Administr¿Éo,
04.122.0003:2{16 ManutenÉo 

90 Dgryrta.menlo de,AdrninistraÉo, ¡.E.çiO.ES.OO.OO Out os Serviços oe
T¡rceiros - Pessoa Jurídiø; o,l secretaria de EducaÉo culturð e Esporte, ool oeparcmenio dà'tnsno,
12.361.0008.2-020 Ma¡utenção do Deparbmenb de Ensino, :.¡.go.¡s.00.0d outos serviços de
Terceiros - Pessoa Jurilica; 04 Secretaria de Rfuca€o C¡Jltura e Esporte, Oo4 Departamento de Enslno
Infanul, 12.365.0009.2{33 ManutenÉo do Departamento de Ensino rnr¿nt¡1, ¡.¡.go.Es.m.oo outros
serviços de Terceíros - Pessoa Junicjca; 06 secrebria Mun¡cipal de saúde, 001 Departamento de saúde,
10.301.0007.2{40 Manutenção da secr€Þr¡a de saúde, 3.3.90.39.00.00 butos sevços de Tercetros -Pessoa Jurídica; 07 Secretaria de Assistêncja sodal, 001 Fundo de AssisGncia Soctal, fís.2aa.o0ò¿.2{az
FMAS - Bloo de Financíamento da protedo Social Basica - suAs, 3.3.90.39.00.00 oubos serv¡ços de
Tercekos - Pessoa Jurídica; 08 secretaria de obras urbanismo e Transporte, oo2 DeparÞmento de
urbanismo, 15.452.0011,2{60 ManutenÉo do Departamento urbanfsrno, 3.3.g0.3g.00,0o outros
Serulps de Tercelros - Pessoa Jurídica,
VTGERCIA: 12 (doze) meses.

)
Estado do Paraná

"Centro Administrativo Setembrino Thomazi,,

Nova Prata do lguagl - Pr, 18 de agosto de 2021.

)

No\rd Prata do Iguaçu - Pr, 18 de agosb de 2021.
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Æ lnformações são declaradas pelas entldades JurlsdlclonadaÈ e são de sua lntelra responsabllldade.

R$61 6,392,01

Valor

Entldade da Admlnlstracão Públlca Munlclpal de olrelto Prlbllco lntegrante da Admlnlstraçåo 0lreta
LJRÄf. Dooulacão de I 1.273 habltantes ANGEIO TARANTINI FILHO (El€rcfclo 2021)
O rlltlmo 'env¡ó de lnformäçóes d€sta entldade folúl09.n021, dados estes referentes a 7/2021

MUNKþþ DE URAÍ
Poder Executlvo - o Munlcfplo

út08n021
Data da Abertura

20t2021
No Llcltaçåo

8m3110812021

HomologadaPregåo
lVodalldade

80t2o21 l16lo7no21)
Edltal da Llcltação (Publlcação)

ObJdo

CONÎRATACÄO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESÌAçAO DÊ SÊRVIçOS OE PINIUMS,

Tlpo de Avallação Menor Preço'ltem

Classlflcôção do Objeto Compras e Servlços

Reglme de Execução SeMços

Naturcza da Llcltação Reglstro de Preços

Clåuiuþ de Prorotåç¡o

As lnfomações desta ttcttação foram cadâstradas dta Or/09/202t, sua últlma atuallzaç'o lol dla 03/09/202't, com lnformaçõ$ refercntes a 42021 '

zulris¡eldl¡¡l obres &s¿oÊ!þ¡ seov$lc CoñtÍâto!ßnr¡!!¡¡ Aç¡C !¡BtSlP¡!ß çeilld¡rle Comlsrão

Lote Partlclpante Valor Quântldade
Total
(R$)Item Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação

1

KAVA

PINTURAs

EM GERAL

LTDA. ME

o

2,34 2480,64 i 5.804,70
Outras
Unldades e

Medldas
ApLrcAso DE FUNDO PRAPARADOR DE PAREDES, DUAs DEMÃOs1 1 o 2480,64

1n

2010912021 09t2'l OetElhôi - TCE-PR

Partlclpante Valor Quantldade
Totål
(Rt)ClasslflcaçãoDescrlçãoLote Item UnldadeQuantldade

1,511,461

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA- ME

o

2,43 6221

\

oz 622
Outras
Unldades e

Medldas
APLICAçÃO DE FUNDO PREPARADOR DE TETOS DUÆ DEMÃOS

I(AVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

6,13 3000 18.390,0013tr 3000
Metros

Quadrados

APLICAøO DE GRAFIATq INCLUSIVE FUNDO PREPARO DA SUPERFICIE

E LIMPEZA FINAL

KAVA

PINTURAS

ÉM GERAL

LTDA. ME

o

3,894E 450
Metros

Quadrados

I(AVA

PINTURAS

EM GERAL

LTOA. ME

e

4,09 1 200

450 1.750,50

4.908,00

APLICAøO DE MÆSA CORRIDA (ÍETO) INCLUSIVE FUNDO PREPARO

DA SUPERFÍCIE, LIXAMÊNTO E LIMPEZA FINAL

APLICAçÃO DE MA55A CORRIDA(PAREDE), INCLUSIVE FUNDO

PREPARO DA SUPERFICIE, LIXAMENTO E LIMPEZA FINAL

1

1

1

1 gE 1 200
Metros

Quadrados

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

4,28 6200 26.536,001 trg 6200
Metros

Quadrados

APLICAçJO DE TEXTURA INCLUSIVE FUNDO PREPARO DA SUPERFICIE

E LIMPEZA FINAL

ut
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Total
(Rf)Partlclpante Valor QuantldadeLote Item UnldadeQuantldade

1

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

4,09 1240,32 5.072,91'l z o i 1240,32

0utras
Unldades e

Medldâs

AplrcÁçÂo I/ANUAL DE PTNTURA C/ T|NTA LATEX PVA EM PAREDES,

DUAS DEMÃOS

CfasslflcaçãoDescrlção

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

o

2,43 622 1.511,4611 E 622
Outras
Unidades e

Medldas

APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX PVA EM TETO,

DUAS DEMÃOs

KAVA

PINTURAS

EM GÊRAL

LTDA. ME

o

5,1 1 771,46 3.942,161g 771,46
Outras
Unldades e

Medldas

759,001

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA- ME

e

2,53 300

APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COIV TINTATEXTURIZADAACRfLICA

EM PAREDES APLICAçÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA

TE}íTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXÍERNAs DE CA5A5, DUAS

CORES E DUÆ DEMÃOs

FUNDO NIVELADOR BRANCO FOSCO PARA PORTA DE IiIADEIRA

1

1 ¡gE 300
Outras
Unldades e

Medldes

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

4,87 2.678,501¡0 550
outras
Unldades e

Medldas
LI¡/PEZA DE TELHADO COMJATO D'ÁGUA 550

2OlOgl2O2l 09t21 Dstalhor - TCE-PR

Quantldade
Total
(RS)Partlclpante ValorLote Item UnldadeQuantldade ClasslflcaçãoDescrlção

1

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

3,12 622 1.940,64pE 622

Outras
Unldades e

Medldas
1

\

1

I(AVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

3,11 2011,78 6.256,U¡¡tr 2011,78
outras
Unldades e

Medldas

LIXAMENTO MANUAL DE PINTURA EM LAJES

LI)(AMENTO MANUAL DE PINTURA EM PAREDES

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA- ME

e

3,99 800 3.192,00
Outras
Unldades e
Medldas

PINTURA ACRILADA DE LAJES INÏERNAS1 ¡ll 800

3,21 21 00 6.741,00

I(AVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

o

1 gE 2100
outras
Unldades e
Medldas

PINTURA ACRíLADA PAREDE INTERNA

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

4,55 284,8 | 1.295,84
Outras
Unldades e
Medidas

PINTURA COM TINTA ALQUIOICA DE ACABAMENTO (ESMALTE

SINTÉTCO FOSCO) PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO

EXECUTAOO EM FÁBRICA (POR DEMÃO)

gû 284,8



028
2010912021 09121

4E

Descrlção Classlflcação
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Total
(Rs)Partlclpante Valor QuantldadeUnldadeLote Item Quantldade

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

3,80 90 342,001

0utras
Unidades e

Medldas

PINTUM ESMALTE ACETINADO PARA IV1ADEIRA DUAS DEMÃOS SOBRE

FUNDO NIVELADOR BRANCO
1 rzo 90

3,41 300 1.023,001

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

o

1 gE 300
Outras
Unldades e

Medldas

PINTUR4 ESMALTE SINTÉTICO PARA PORTA DE MADEIRA

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA- ME

e

4s8 1 500 6.870,001500
Metros

Quadrados
po

40 1 52,00

IûVA
PINTURAS

EM GERAL

LTDA - ME

e

3,80

PINTUM TÐfi URIZADA ACRILADA PAREDE EXTERNA

PINTUR^ TEXTURIZADA ACRfUCA DE IÁJES (BEIRAIS) EXTERNOS29l¡

1

I 40
Outras
Unldades e

Medldas

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA- ME

e

3,80 160 608,00160

Outras
Unldêdes e
Medldas

PINTURA TEXTURIZADA ACRÍUCA MURO RESERVÆÓRIO

20109120210ß:21 D€talhs¡ -TCE PR

Total
(R$)Partlclpante Valor QuantldadeclasslflcâçãoDescrlçãoLote Item UnldadeQuantldade

I(AVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

3,94 6000 23.640,001zzlJ 6000
Outras
Unldades e

Medldas
sERVrçO DE PTNTURA DE CALçADA DE CONCRETO

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

3,99 2000 7.980,00122tr 2000
Metros

Quadrados
SERVIçO DE PINTURA DE QUADRA POLIESPORTIVA

I(AVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

5,35 550 2s42,50146 550
Metros

Quadrados
SERVIçO DE PINTURA DE TELHADO1

4,48 3000 13.440,001

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA- ME

o

Metros

Quadrados

SERVIçO DE PINTURA EM ESMALTE SINTÉTICO SERVIçO DE PINTURA

EM ESMALTE SINTÉÏCO (EsQUADRIAs, BARRADq MADEIRA FERRO),2

DEMÃOS, INCLUSIVE PREPARO DA SUPERFICIE, LIXAMENTO

APLICAçÃO DE FUNDO E LIMPEZA FINAL.

,l rc ll 3000

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA- ME

e

4,09 7000 28.630,00Metros

Quôdrados

SERVIçO DE PINTURA EM LÁTEVACRÍLICA SERVIçO DE PINTURA EM

LÁTEvAcRfLIcA, 2 DEN4ÃOs(PAREDE E TETO), INCLUSIVE PREPARO DE

SUPERFICIE, LIXAMENTO E LIMPEZA FINAL,
1 29ø 7000

øn
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Descrlção

SERVIçO DE PINTURA EM VERNIZ, 2 DEMÃO (PORTÆ, ESqUADRIÆ E

BATENTES), INCLUSIVE PREPARO DE SUPERFÍCIE, LIXA[,4ENTO E

LIMPEZA FINAL

Classlflcação

tnformações declaradas pelas entldadesluilsdlclonadas sto de sua lntelâ responsabllldâde.

^

Quantldade
Total
(Rs)Partlclpante ValorItem UñldadeQuantldadeLote

1

KAVA

PINTURAS

EM GERAL

LTDA. ME

e

4,58 450 2.061,00
0utrâs'
Unldades e

Medldas

1 77l¡ 450

i

I

7n

^
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PREGÃO PRESENCIAL

Nr.: 5812021

CNPJ: 78.196.755/0001-09 Telefone:(44)3569-1185

Endereço: Praça Henrique Szaferman, '139 - Centro

CEP: 87355-000 - Juranda

Processo

Data do Processo

12112021

05t08t2021

Página: 1 I

TERMO DE HOMOLOGAçÃO E ADJUDTCAçÃO DE PROCESSO LICITATÓR|O

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuiçöes que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

especialmente pela Lei 10.520/02, e alterações posteriores, a vista do parecer jurídico conclusivo, resolve:

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitaçäo nestes termos:

a) Processo Nr.:
b) Licitação Nr.:
c) Modalidade:
d) Data Homologação:
e) Objeto da Licitação:

12112021

58/2021 - PR

Pregäo Presencial
30t08t2021
REGISTRO DE PREçOS PARA FORNECIMENTO FUTURO E PARCELADO PARA
coNTRATAçÄO oeEI¡eRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAçAO DE SERVIÇOS
DE pINTURÁS rn¡ GERAL NOS PRÉDIOS PIJBLICOS, DESTINADO A SUPRIR AS
NEcESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA DO MUNICÍPIO
DE JURANDA-PR.

Lote: 1-Lote01

Fornecedor: FRISSO ORGANIZACAO DE EVENTOS LTDA

N'ltem Descrição UN Marca Quantidade Desc. (%) Valor Unit. Valor Total

2

Pintura de teto e parede, internas e com tinta
acrflica, sem fornecimento de material. Aplicação
de 2 (duas)demäos ou quantas forem necessárias
para o perfeito acabamento (18210055)

Pintura em portas e esquadrias de madeira,
aplicaçäo de qualquer verniz ou tinta esmalte,
com lixamento. Aplicaçäo de 2(duas) demãos ou
quantas forem necessárias para o perfeito
acabamento (18210056)

Pintura em esquadrias de ferro, incluindo portas
metálicas, ferragens, grades, portões, caixilhos,
janelas e venezianas, aplicaçåo com tinta esmalte
sintético, sem fornecimento de material. Aplicaçäo
de 2(duas) demäos ou quantas forem necessárias
para o perfeito acabamento (18210057)

Pintura de paredes externas e com tinta acrflica,
sem fornecimento de material. Aplicaçäo de
2(duas) demäos ou quantas forem necessárias
para o perfeito acabamento (18210058)
Pintura em grafiato ou textura com tinta acrílica,
sem fornecimento de material. Aplicaçäo de
2(duas) demåos ou quantas forem necessárias
para o perfeito acabamento (18210059)
Aplicaçäo de grafìato ou textura com tinta
acrílica, sem fornecimento de material. Aplicaçäo
de 1(uma) demão ou quantas forem necessárias
para o perfeito acabamento (18210060)
Emassamento e lixamento de paredes internas ou
externas, com massa acrílica, sem fornecimento
de material. Aplicaçäo de 2 (duas) demäos ou
quantas forem necessárias para o perfeito

acabamento (18210061)

MT2

MT2

MT2

MT2

MT2

MT2

MT2

FRISSO

FRISSO

FRISSO

FRISSO

FRISSO

FRISSO

FRISSO

5.000,00

500,00

1.500,00

5.000,00

1.000,00

1.000,00

5.000,00

2,9500 14.750,00

4,1300 2.065,00

2,9500 4.425,00

3,5400 17.700,00

2,3600 2.360,00

3,5400 3.540,00

4,7100 23.550,00

3

4

5

o

7

Valor do Lote: 68.390,00
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CNPJ: 78,196.755/0001-09 Telefone:(44)3569'1185

Endereço: Praça Henrique Szaferman, 139 - Centro

CEP: 87355-000 - Juranda

PREGÃO PRESENCIAL L

Nr.: 5812021

Processo 12112021

Data do Processo: 05l,08/,202'l

Pág¡na: 2 I

Valor Total: 68.390,00

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

Valor EstimadoDotaçãoDescrição da Despesa

MANUTENçÂO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E 06.002.15.451.0002.2015.3.3.90.39.00 120.250,00

Juranda, 30 de Agosto de2021

Leila Miotto Amadei

3
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MUNICLPT DE FRA¡TCISCO BELTRAO
Estado do Parøna

SRP - SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

PUBLTcAçÃo ns PREÇos REGISTRADoS

O Município de Francisco Beltrão, Órgão Gerenciador do Sistema de

Registro de Preços, com base na Lei Federal 8.666193, Lei Federal na 10.52012002,

Decreto Federal na 7892113 e Decreto Municipal na 17612007, torna público:
1) REGISTRO DE PREçOS de serviços de pintura descritos na tabela SINAPI

em prédios e espaços públicos e sinalização de vias públicas para atender as demandas

da Adrninistração Municipal de Francisco Beltrão; decorrente do Pregão eletrônico n0

3812021. com vigência de L3 de abril de 2021- a 12 cle abril de 2022 conforme segue:

ATA SRP NO 280/2021

EMPRESA DETENTORA: MARIA APARECIDA EVANGELISTA
No 36.98L.944/0007-34

Francisco Beltrão, 13 de abril de2021,

Nadia Dall Agnol
Sistema de Registro de Preços - SRP

Antonio Carlos Bonetti
Secretário Municipal cle Aclministração

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 - Caixa Postal 51 - CEP 85601-03O
CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacaof¿ùfranciscobeltrao.or.qov.br-Telefone: (46) 3520-2103

-----o- Descrição UN Quant. Valor

unitário
R$

UN 1,00 600.000,00I 54150 CONTRATAÇEO P¡ EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE PINTURA DESCRITOS NA TABELA SINAPI EM

PRÉDIOS E ESPAÇOS PÚBLICOS E SINALIZAÇÃO E VNS
PÚBLICAS (o material de pintura será fornecido pelo município).

Página 1
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As lnformações são declaradas pelas entldades jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Oblero

AQU|S|çÃODEMATERTALEMÃOOEOBRAESPEC|AUZADAEOEMA¡SFENSAFtMDEREAUZARAPTNTUR DAINCU&qDORA|NDUSIRÁLLOCAUADANARUÀBE|OHORTZONÍÊN'1271,LOTE03,QUADR 048.

Tlpo de Avallação Menor Preço. Lote

classlflcação do objeto Compras e seMços

Retlme de Ex€cução servlços

Natureza da Llcltåçåo Norñål

033

As tnformaç1es desta tlcltação foram cedasÚedas dta 06/08/2021, sua últtma atueltzação fol dle 1 5/09/2021, com lnformaçöes referentes ¿ E/2021.

Cláusþ dc Proro8¡f5o

CONFORME ESTABELECIDO NO ARf 11 ÞO OECREÍO MUNICIPAL f0ÿ2015

MUNKÍPþ DEsÃ0 PEDRo D0IGUAçU
MunlcfploExecutlvo - oPoder

R$8.93432
Valor

13rc8n021
Data da Abertura

68t2021
No Licltação

Eñ 1910812021

Homologoda119n021 (21t07t2021)
Edltal da Llcltação (Publlcaçåo)

Pregão
Modalldade

Lote

contratog9E!¡SQ Pi¡Þllsü¡eldl¡rl 9Þrê¡ E¡æmentos ge!É!þ
ergPsr¡ir¡ Âçå9 frülflE¡lls convld¡do

Quantldade
Total
(R$)I

ì

ValorPartlclpanteItem UnldadeQuantldade ClasslflcaçãoDescrlção

9 2.843,911

Empresa não

cadastrada no TCE-PR,

e
,l 61 9 Lltros

GALOES DE TINTA ACRILICA SEMI.BRILHO COR

AZUL CLARO 1I LINHA
315,99

1t3

2010912021 09:43 Dstålhæ - TCÊ-PR

Quantldade
Total
(Rî)ValorPartlclpanteLote Item UnldadeQuantldade Descrlção classlflcação

2 807,00

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

o
403,501 oz 2 Lìtros

685,47

Empresa não

cadastrada no TCE-PR,

e
228,49 3tr 3 Lltros

GALÖES DE TINTA ACRILICA SEMþBRILHO COR

TINTA PARA PISO 1 8 LITROS -COR CINZA

ESCURO

AZUL ESCURO 1' LINH

Empresa não

cadastrada no TCE-PR.

e
82,64 4 330,561 4E 4

Outras Unldades e

Medldas
GALOES DE EsMALTE SINTÉÏCO PREMIUM

ALTO-BRILHO 3,6 LTS

60,28 2 't20,56
Empresa não
cadastrada no TCE-PR,

o
1 5E 2 Lltros

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

e
9,63 5 48,15

SOLVENTE OHINNER) 5 LITROS

FITA LARGA 5OX5OUnldade 11 5rr 5

Empresa não
cadastrada no TCE-PR,

e
32,09 96,27oL 3

Outras Unldades e
Medldas

11

Empresa não
cadastrada no TCE-PR.

e
3,40

3

20 68,00z0 Unldade1 I o 1

1

Empresa não

cadastrada no TCE-PR.

e
2,85 440 1,254,002 go 440 Metros Quadrados PINTU RA EXTERNA/I NTERNA

GALöES HIPOCLORITO

LIXA FERRO 80 REF. L8O
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IJ I

Dotâlhs8- TCE-PR 031
Total
(Rf)Lote Item UnldadeQuantldade ValorPartlclpante Quantldade

Empresa não

cadastrada no TCE-PR,

e
2þ5 120,81 344,312 ¡¡0 120,81 Metros Quadrados 1

2 ¡ll 71,16 Metros Quadrados

PINTURA DO PISO

PINTURA ABERTURAS

Descrlção Classlf,cação

1

Empresa não

cadastrada no TCE-PR.

e
2,85 71,16 202,81

^

lorv¡cos.tcs.pr.goubr/TCEPR/TrlbunsVR€laæn/Llclla€oÂlcltaæoO6talhedoet€lh€ô?ldLlcltecâo='109,t802&ldEnl¡d€do=12530&NrAnoLlclta€o=2021

lnlormações declaradas pelas entldades luilsdlclonadas são de sua lntelra responsabilldade,

us

n
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MuNtcíplo DE MARMELEIRO
L

ESTADo Do PARAN.Á,

Marmeleiro, l9 de outubro de202l.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentariaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacaqfu¡4n¡rele"it9r_r'g(ly.br/_.ljçrtgg4oq2l¿r1ra_!:rllsþUçt p¡;eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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MuNrcípro DE MARMELETRo 
L

ESTADo oo pnn¡NÁ

Marmeleiro, 19 denovembro de202l

PAREcER coNrÁgrl,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de outubro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVrÇOS

II - Plano Plurianual -2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas - 2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.692/2020

V - Recursos Orçamentários

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitqçaq@ma!_1¡1e_!-c.lr.e-p¡.:gç__v_,þr/..li,c-it¿c;¡OO2l¿ù_r:lrrr1çLç.:il'ç,nl.gov.br'- Telefone: (4ó) 3525-8107 / 8105

Número do processo/Ano: 225/2021
Data do Processo: 1911012021

Modalidade: Pregão Eletrônico n" 14312027
Objeto do processo: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo

paver, realizar serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação
poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro
e pintura de prédios públicos.

ValorMáximo: R$ 633.717,50

Conta
Orgão/

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Saldo
Orçamentário

661 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 0 46.81s,67
1556 04.r22 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510 35.545,04
1557

03.01

04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511 107,66
655 20.606 0030 2.049 3 .3.90.39.16.00.00 0 40.669,6t
2702

10.01
20.606 0030 2.049 3 .3.90.39 .2r.00.00 0 40.669,61

6t6 08.244 0022 2.03s 3.3.90.39.16.00.00 0 34.446,00
1430

09.01
08.244 0022 2.036 3.3.90.39.16.00.00 0 3s.003,22

t433 08.244 0022 2.014 3.3.90.39.t6.00.00 940 27.35s,00
l44t 09.02

08.244 0022 2.075 3.3.90.39.16.00.00 934 84.145,40
658 12.36t 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 0 8.216,80
1445 12.36t 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103 25.917,72
1446

06.02
12.36t 0006 2.019 3.3 .90.39 .t6.00.00 r04 4.496,05

657 07.01 27.812 0015 2.025 3.3.90.39.16.00.00 0 39.421,90
6t2 t2.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39,16.00.00 0 52.54t.25
60s 10.301 00t6 2.027 3.3.90.39.t6.00.00 0 47.425,80
l4t2 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303 65.652.59
l45l

08.02
10.301 00162.029 3.3.90.39.16.00.00 494 34.830,73

659 ts.4s2 0036 2.065 3.3.90.39 .16.00.00 0 42.43t.18
2032 15.452 0036 2.06s 3 .3 .90.39 .21.00.00 0 42.43t,18
I 566 15.452 0036 2.06s 3.3.90.39.t6.00.00 504 67.50
2463

14.01

15.452 0036 2.06s 3 .3.90.39 .2t.00.00 504 67,50
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ESTADo oo pnRaNÁ

1567 15.452 0036 2.065 3 .3.90.39 .t6.00.00 511 101,41

2640 15.452 0036 2.065 3 .3.90.39 .21.00.00 511 101,41
Obs.: Saldo orçamentário em: i9l1112021

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

*Mrunior
Contador

CRC/PR 07t1521O-8

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
511 -Taxas -Prestação de Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FIJNDEB
104 - Educação 25%o s/ impostos
303 - Saúde l5%o vinc, s/ rec. impostos
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
504 - Outros e Financeiras

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licjlaçaal@$aruelç_iro.p-Lgey.,-t2r-/-liqjt_arae0_2(dnìílnrçlei_rq.pl-ga.y..br: - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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Marmeleiro, l9 denovembro de202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 19 de outubro de202l,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária indicada pela Divisão de Contabilidade. No
caso de processo licitatório para Registro de solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a
serviços.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Marmeleiro, l9 de novembro de202l

De: Pregoeiro Suplente
Para: Controle Intemo

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.'14312021e Minuta do Instrumento Contratualpara os fins previstos na Lei n" 10.520, de 17
de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/lvfP no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal n" 1.51912006,
de26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de27 de março de2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Everton Mendes
Pregoeiro Suplente

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 143/2021 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 225 I 2O2I

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIZAÇÃO: l6/t2t202t

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 14:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Manneleiro - Paraná

www.comprasgovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
n" 6.457 publicada em l8 de março de2021, toma público para conhecimento dos interessados que na data
e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR
PREçO EM REGIME DE VALOR U¡IITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS
para futura e eventual contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizat
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano
da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos, conforme as descrições dispostas no Anexo I do
presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de ab,ril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n' I 1.488, de
l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n'1.51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567, de27 demarço de2007, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente
licitação.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÄO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.compras governa mentais. gov.br.

1.2 A abertura da sessão púbtica do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 16 de dezembro de
2021 às 14h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.t Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação
de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de
Marmeleiro e pintura de prédios públicos.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais. gov.br e www.marmeleiro.nr.sov.br

UASG: 454524 - PREFEITURA MIINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

CA:DATA E HORA DA ABERTT]RA DA o

16 de dezembro de 2021 às 14h00min

brLocal da Sessão Pública:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107,

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

3 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as
especif,rcações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação
de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das
melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATóRIO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÄO, ou ainda para impugnar este Edital, desde quJ o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada paraaabertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,
das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor
de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:

4.1.2 Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica þor documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr. gov.br.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do prooosso de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de
abril de 2018.

5

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as
orientações que seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-diqital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I 1.488, de 2007 , para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementarno 123, de 2006, alteradapela Lei Complementarno
14712014, de 07 de agosto de2014.

Considerando que as empresas que realizam o transporte coletivo são empresas sob regime jurídico
com Sociedades Anônir4as e as mesmas não se enquadram no regime de microempresa, ao presente
processo não se aplicou o tratamento diferenciado e simplif,rcado para microempresas e empresas
de pequeno porte, por não ser vantajoso para a Administração pública, conforme disposto na Lei
Complementar 123, de 1411212006, alterada pela Lei Complementar no 14712014, de 0710812014 -
art.49, inciso III.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

5.2

5.3

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não fimcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao govemo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técruca, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou servidor lotado nos órgãos
encaregados da contratação;

g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

5.5 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "îão", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5. I Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complement ar n." 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXilI, da Constituição Federal.
5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
wrvw.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica pararealização das transações inerentes
a este Pregão.

6.5

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de respo.tsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
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Os licitantes encaminharão, erçlqs:ivalrente por meÍo do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC n" 123, de 2006.

7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilÍtação anteriormente inseridos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classif,icado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8 DA ABERTTTRA DA SESSÃO pÚBLrCA, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÄO DE LAr\CES

8.1 No dia 16 de dezembro de 2021àts 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
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8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitário, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo
valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez
centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa *ABERTO E
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8. l0 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abnrâ oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços afé dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

8.1 I .1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar,

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá peÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8,22.1nopais

8.22.2 por empresas brasileiras.

8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas:

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
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caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.t Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no
$ 9" do art.26 do Decreto n.'10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênci a) e a ocorrência será
registrada emata.

9.5 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.6

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira,

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invi¡ível o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no"chaf'a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira venftcará o eventual descumprimento das condições de
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

t0.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da UniÍio
(httns ://certidoes- anf.anos.tcu.gov.br /)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritiário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela práúica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.5.1
10.5.2
10.5.3
10.5.4

A
À
À
À

10.5.5 A documentação relativa à HABILITAçÃO ¡UnÍnfC¿, consistirá em:

10.5.5.1 No caso de empresário individual: i¡$ficão no Resistro Públi
Emnresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.5.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: atoionsfitutivo. estatuto ou contrato social em visor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.5.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condição de Microemnreendedor Individual - CCMFI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.6 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.6.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuneracão judicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterio¡ a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.7 A documentação relativa à R-EGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.7.1 Prova de inscrição no .
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10.5.7.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contri e T',stadual ou Municipal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.7.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Trihutos Federais e a
rlívida rfiva da união, expedida pela secretaria da Receita Federal do
Ministério daFazenda.

r0.s.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.5 Prova de regularidade para com a tr'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.7.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Servico IFGTS).

10.5.7.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Débitos Trabalhistas
(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 201L

10.s.7.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regalanzaçáo da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.7.8.1 A não regalarização da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.8 Deverá apresentar ainda a DRCLARACÃO UNTFICAITA:

10.5.9

10.5.8.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IIÐ

Deverá apresentar ainda a Rn'GLn lRrnlnn rÉcNrc'r somente para o item 04 -
Consertos de Calçamentos:

10.5.9.1 Declaração de responsabilidade técnica (Anexo VII) indicando o
responsável técnico pela execução dos serviços. O mesmo não poderá ser
substituído sem expressa attorização do Contratante.

r0.5.9.2 Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico, elencado
no subitem 10.5.9.1 e a proponente, podendo ser Contrato de Prestação de
Serviços ou anotação em CTPS. Para dirigente ou sócio de empresa, tal
comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da assembleia de sua
investidura no cargo ou contrato social.
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10.s.9.3 Comprovação de registro no CREA./CAU ou órgão equivalente, através de
certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e Conselho de
Arquitetura e Urbanismo ou órgão equivalente, do responsável técnico
elencado no subitem 10.5.9.1.

10.5.9.4 Comprovação de registro no CREA,iCAU, através de certidão do Conselho
Regional de Engenhana e Agronomia e Conselho de Arquitetura e

Urbanismo ou órgão equivalente, da licitante.

10.5.10 Para efeitos da Lei{om¡llementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O FNOUATIRÁMF.NTO:

10.5.10.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 123/2006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto de
2014, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a Declaracão de Microemoresa ou F.mnresa de Peoueno Porte IANF.XO
[|, se for o caso.

10.5.10.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Fmnresa de Pequeno Porte
e*¡redida pela Junta Comercial do F.stado da sede da I icitante, em data
não anierior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abt'.l de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.5 - Habititaçõo Jurídica, 10.5.6 - QualÍficação econômico-
financeÍra e 10.5.7 - Regutaridade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.6

10.7

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no
147120t4.

10.9 Também poderão ser çonsultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1 1 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
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item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10. I 1 .4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

1 I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

I 1.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conforrnidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira
fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

I 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

lI.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
elrussor

I 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informaçäo que deveria constar no processo desde a realização da
sessão pública.

I L8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.
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11.9 Apropostadeve¡áconter:

I L9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo frnanceiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2'
combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

I 1.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

lLg.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

1 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

11.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

ll.l0 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao reaTizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCATVIINHAMENTO DA DOCLIIì{ENTAçÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelaPregoeiradeverãoserapresentadasno!I3zQ.t¡@,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida Macali,
no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:
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13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

I 3. 1 .3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1 .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltranspa ) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR

a Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13,2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

l4.l Decl¡rado o vencedor, a pregoeira abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.comnrasgovernamentais.sov.hr.

O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) diaspara:
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15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTcnçÃo E HoMolocaçÃo

Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

l6.l .l Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.
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14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14'7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

l4'9 Nõo havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regtlanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.1.2

l5'2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

t6

16.1

16.2
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17.2

17.3
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16.2.r A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicaparaa conta bancaria da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defìnitivo do objeto.

A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade para o pagamento.

l8

Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

DA DOTAÇ,1,O Onç,lvrENTÁRIA

Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

Somente poderá ocolrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8.666193.

Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666/93.

Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

I 8.1

18.2

18.3

18.4

18.5

r 8.6

18.7 Os recwsos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS,
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, 5% Sobre Transferências
Constitucionais FIINDEB, Educação 25% slimpostos, Saúde l5%o vinc. s/ rec. impostos, Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde e Outros Royalties e Comp. Financeiras. Os
recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

661 04.122 0003 2.006 3 .3.90.39 .16.00.00 0
I 556 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 510
1557

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00 511
65s 20.606 0030 2.049 3.3.90.39 .16.00.00 0

2702
10.01

20.606 0030 2.049 3 .3 .90.39 .21.00.00 0
6t6 08.244 00222.035 3 .3 .90.39 .t6.00.00 0
1430

09.01
08.244 00222.036 3.3.90.39.16.00.00 0
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DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATT]RA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGrsrRo DE PREços, cuja minuta consta como Anexo v deste Edital.

A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias apói o seu
recebimento.

A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apartir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentaçãoão contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

t9

19.1

t9.2

19.3

19.4

t9.s

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquertempo, requerer comprovação
daptëúica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19'7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.
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1433 08.244 00222.014 3.3.90.39.16.00.00 940
t44t 09.02

08.244 00222.07s 3.3.90.39.16.00.00 934
6s8 12.361 0006 2.019 3.3.90.39 .16.00.00 0
t445 12.3610006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 103
1446

06.02

t2.36t 0006 2.019 3.3.90.39.16.00.00 104
657 07.01 27.812 00t5 2.025 3.3.90.39.16.00.00 0
612 t2.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.16.00.00 0
605 10.301 00162.027 3.3.90.39.16.00.00 0
t4t2 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.00 303
1 45 I

08.02
10.301 00162.029 3.3.90.39.t6.00.00 494

659 15.452 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 0
2032 ts.452 0036 2.065 3.3.90.39.21.00.00 0
1566 15.4s2 0036 2.065 3.3.90.39. r 6.00.00 s04
2463 15.452 0036 2.06s 3.3.90.39 .2t.00.00 504
1567 t5.4s2 0036 2.065 3.3.90.39.16.00.00 511
2640

14.0r

Ls.452 0036 2.06s 3.3.90.39.21.00.00 511
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20 DAs coNDrçöns DE REcEBIMENTo/Exncuçao Do oBJETo

20.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser pronogado, no interesse da Administração, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (doi$ dias antes do término do prazo
original.

20.1 .1 .1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o plazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquertempo, a Contratantepoderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitár-lo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á def,rnitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2t.l De conformidade com o art. 86, da Lei n'. 8.666/93 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juízo da Adminisftaçâo, à multa moratória
de2% (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2l.l.I A multa prevista no item 21.1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item 2l.1, sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item
21.3.

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Di¿lrio
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de l0%o (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo náo superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso tV do art. 87 da Lei
8.666/93 e suas alterações.
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21.4

2t.5

21.6

21.7

22

22.t
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Se a contratada não proceder ao ¡ecolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

DA REVOGAçÃO E ANTTLAçÃO

Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22'4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22'5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

DA FRATTDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8,429/1992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâticailegal ou de comrpção, bem como

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no

59
L

24

24.1

24.8

^' z4.g

24.t0

24.t1

24.t2

24.t3

24.14

ESTADo oo plneNÁ

de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico http://www.manneleiro,pr'.gov.br/sitio/diario-oficiai.php, e
no Portal de Transparência do Município
http ://portal.rnarmeleiro.pr. eov.brlpronirntb/.

através- do endereço eletrônico

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norrna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n3 8.6661g3, é facultado a Pregoeira ou
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelapregoeira.

Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprogrâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na formaãa léi, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.

Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.5

24.6

24.7

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24'17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.t5

24,19

24.20

ESTADo oo peneuÁ

8.666/93

Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formaiso desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

Marmeleiro,03 de dezembro de202l

Pitati
Prefeito

ANEXO I Termo de Referência - Técnicas e de Fomecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Comercial
AI\EXO III Modelo de Unificada
ANEXO IV uadramento - ME/EPPModelo de de
ANEXO V Modelo da Ata de de
ANEXO VI Minuta Contratual
ANEXO VII de Técnica

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDTTAL on pnncÂ.o N" 143/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 225 I 2O2I
MODALIDADE: PNPCÃO NTFTNONICO
TIPO: MENOR PREçO UNtrÁnIO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nn FORNECTMENTO

I - DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de
calçamentos - pavÍmentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de
Marmeleiro e pintura de prédios públicos, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende
às exigências técnicas alvitradas.

AMPLA CONCORRÊNCIA

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

1 100s0 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos
seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver
necessidade;
- Lixar a massa aplicada.

12,42 124.821,00

13,53 93.357,00I 6900 M2

Serviços de pintura compreendendo a realização dos
seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou
assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver
necessidade;
- Lixar a massa aplicada;
- Aplicação de textura e/ou graf,iato.

3 94s0 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo
paver nas medidas 10x20x6cm e l0x20x4cm
compreendendo a realização dos seguintes serviços:
a) compactação e regularização do terreno;
b) nivelamento da base com pó de pedra;
c) assentar os blocos;
d) compactação dos blocos assentados com placas
vibratórias ou vibra compactadores;

31,80 300.510,00

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é deR$ 600.588,00 (seiscentos mil e quinhentos e oitenta e
oito reais).

1.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da
mesma.

2 _PF.AZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:

2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues/executados, parceladamente, sem ônus
para o Município, de acordo com as especificações do ANEXO I e as solicitações dos Departamentos, nas

unidades públicas dentro do perímetro urbano e rural cujo local será indicado mediante autorização formal
realizada pelo solicitante do Município de Marmeleiro - PR.

2.2. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na solicitação/ordem de
serviços, dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo rigorosamente as

quantidades solicitadas, mediante autonzaçáo, devendo a contratada aÍcar com todas as despesas de
deslocamento de funcionários e equipamentos.

2.3. O detentor da Ata de Registro de Preços deverá iniciar a prestação de serviços solicitados 4
prazo móximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de servicos, previamente agendados com a
secretaria solicitante.

3 - DA SEGURÄNçA E MEDICINA DO TRABALHO:

3.1. A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção
individual - EPI adequados, cujas atividades os exijam por normas de segurança em vigor.

3.2. AContratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs por seus funcionários.

3.3. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter
a identificação da Contratada.

3.4. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à
negligência ou descumprimento da Lei no 6.514 de 22112177 - Portaria n" 3.214, de 08106178, Normas
Regulamentares - NRs 01 a28 e, em especial, as NRs 04,05,06, 10, 18 e 35, na sua versão mais recente.

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó15-000
E-mail: Iicitacaola rnarrrrelcir o.nr'.sov. br / licitacao02(â)nrarnrelcir cr. pr.eov.[rr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;
f) Acabamento com massa onde fornecessário (cimento,
areia);

e) Efetuar alimpeza do local com remoção dos reieitos.

4 3000 M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos
logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,
compreendendo a realização dos seguintes serviços:
a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;
b) Assentamento das pedras inegulares;
c) Compactação das pedras irregulares assentadas com
placas vibratórias ou vibra compactadores;
d) Efetuar alimpeza do local am¡mado com a remoção
dos reieitos.

27,30 81.900,00

Valor Total 600.s88.00
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3.5. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e

coletiva de seus trabalhadores.

3.6. A Contratada deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas

decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições,
indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais ou
trabalhistas.

3.7. A Contratada deve comprovar que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos
realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, segundo

determina o inciso V do artigo 27 daLei Federal 8.666193 (com redação dada pela Lei no 9.854 de 27 de

outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei.

4 - JUSTIF'ICATIVA PARA O NÃO CI]MPRIMENTO AOS ARTIGOS 47 E 48 DA LEI
COMPLEMENTAR N" 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" I47II4¿

4.1. O Art.48, inciso III da Lei Complementar 123106, dispõe que deverá estabelecer, em certames
para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 25%o (vinte e cinco por cento) do objeto para a

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos itens com valor acima de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais).

4.2. O objeto dos itens do grupo, não se tratam de bens divisíveis por serem serviços, razão pela qual
não será cedida cota de até25%o para o grupo, conforme art. 49, inciso II da Lei Complementar 123106.

5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou colaboradores da contratada devidamente
identificados, com crachâ e/ou uniformizados, podendo ser substituídos imediatamente caso seja solicitado
pela Contratante.

5.2. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine
os registros e documentos que considera¡ necessário.

5.3. Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as

norrnas de segurança do trabalho.

5.4. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtornos
para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto com a Fiscalização,
podendo ser realizado em frnais de semana e feriados.

5.5. Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços

5.6. Responder, integralmente, pelos danos causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou
dolo, decorrentes da execução do objeto, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da

execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte da Administraçáo.

5.7. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e transporte.

5.8. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou parcialmente, esta

licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração pública
respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as licitantes o

direto a indenização.

CNPJ: 76.205.66sl0001 -01
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5.9. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências destinadas a esclarecer a

instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento.

5.10. Fomecer no ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável
Técnico, sobre os serviços prestados a Contratante.

5.11. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data do sorviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

5.12. Fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas durante a vigência deste
contrato

5.13. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo
Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e

respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita.

5.14. Deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a
r ealização dos serviços.

5.15. Os serviços, objeto desta licitação, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as

normas adequadas e aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender
rigorosamente as obrigações relativas ao objeto.

5.16. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da empresa,
andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da
CONTRATADA.

5. I 7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os
produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

5.18. Não poderá ceder o contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sob
pena de suspensão do pagamento.

5.19. Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para
execução de quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado.

5.20. Deverá permitir, a qualquer tempo, que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do
contratante inspecione os produtos e examine os registros e documentos que considerar necessário.

5.21. Manter os profrssionais da equipe identificados por meio de crachás da CONTRATADA, com
fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

5.22. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer anornalidade que

verificar na execução dos serviços.

6 - OBRTGAçÓES DO CONTRATANTE:

6.1. Receber o objeto îoprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

6.2.Yerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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6.3. Comunicar à Contratadao por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
serviço executado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

6.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do
contrato

6.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias

6.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando irregularidades, quando for o caso.

6.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias

7 - DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVrÇOS:

7 .1. O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro
de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL on pRncÃo N'143/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 225 I2O2T
MODALIDADE : PNBCÃO BI-BTNONICO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁnrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos

ANEXO II

MODELO PANNÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo,
RG.................., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 14312021, conforme abaixo
discriminado:

Item Qtde.
Unid.

Medida Descrição Marca Valor
Unitário

V¡lor
Total

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX RS R$

lnformar Valor Unitário.

Informar especificação do serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser frrmada com a

vencedora do certame.

lnformar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRôNICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de202l

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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EDITAL nn pnncÂ,oN" t43tzozr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 225 I 2O2I
MODALIDADE: PNNCÃO ELFTNÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO UwlrÁnIO pOR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoÍo

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no ......................, com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de l6 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF' cuja
função/cargo é. ...... ... ... ....... .. ........(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhada para o seguinte endeeço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).................. ...., portador(a) do CPF/ÌvIF sob
r.o............., para ser o(a) responsâvelparaacompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o 'þ'þ'rl202l e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legivell Cargo/Carimbo do CNPJ)

L

de de202l
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EDITAL uB pnpcÃo N, l43t2ozr
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 225 12021
MODALIDADE: PNNCÃO ELETNONICO
TIPO: MENOR PREÇO UtrTIrÁRIO pOR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos

AIIEXO IV

MoDELo p¡.nnÃo DE DEcLARAçÃ,o nn ENeUADRAMENTo - MEÆpp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
......, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

arligo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell Car go/Carimbo do CNPJ)
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EDITAL nn pRncÃo N" 143/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 225 I 2O2I
MODALIDADE : PNBCÃO BI.BTRÔXTCO
TIPO: MENOR PREçO U\UrÁnIO pOR ITEM

OBJETO contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, rerlizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos

ANEXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"....../2021
PREGÃO ELETRôNICO N" I43I2O2I

Aos 'lc'¡'k dias do mês de '1"&¡*'* do ano dois mil e vinte e um, às 'ß'*'r"F'l., na Sala de Reuniões da Prefeitura de
Marmeleiro, Av. Macali, no 255 , Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador
da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53,
Prefeito e representante do MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,
de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da cédula de identidade civil
(RG) n" '*'*'ß't'È SSP/PR, e inscrito no CPFÀ4F sob o no ****, representante legal da empresa: *trt(***,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJAvIF sob o no 'F'ß't'È'F, com sede trâ ****, tlo **{('ß, Bairro
****, Cidade de 'F¡F'F'ß, Estado do {',r{<,F CEP ***, Telefone (,ß't) 't,*,|.'ß,F*, e-mail: ****, neste ato
denominada CONTRATAD,4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo
especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços,
referente ao Edital de Pregão Eletrônico n." 143/2021. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A

de stro de dos abaixo

O presente Registro de Preços
terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ¡t* de 'ß'ß¡t de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁIISULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, LOCAL
E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBIETO: Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser
entregues/executados, parceladamente, sem ônus para o Município, de acordo com as especificações do
ANEXO I e as solicitações dos Departamentos, nas unidades públicas dentro do perímetro urbano e rural
cujo local será indicado mediante autonzação formal realizadapelo solicitante do Município de Marmeleiro

- PR. Os serviços deverão ser executados nos locais públicos indicados na solicitação/ordem de serviços,
dentro dos limites geográficos do Município de Marmeleiro, seguindo rigorosamente as quantidades
solicitadas, mediante autorização, devendo a contratada arcar com todas as despesas de deslocamento de
funcionários e equipamentos. A Contratada deverá iniciar a prestação de serviços solicitados no prazo
máximo de 5 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviços, previamente agendados com a secretaria
solicitante. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: A Contratada deverá fornecer a todos
os trabalhadores uniforme e equipamento de proteção individual - EPI adequados, cujas atividades os

exijam por noÍnas de segurança em vigor. A Contratada deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs
por seus funcionários. O equipamento de proteção individual fomecido ao empregado deverá,
obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A Contratada, em qualquer hipótese, não se eximirá
da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da Lei n" 6.514 de 22112177 - Portaria
no 3.214, de08106178, Normas Regulamentares - NRs 0l a28 e, em especial, as NRs 04, 05, 06, 10, l8 e

35, na sua ve¡são mais recente. A Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à
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segurança individual e coletiva de seus trabalhadores. A Contratada deverá responder, em relação aos seus
empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do objeto, tais quais: salários, seguros de
acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, distribuição de vale-refeição, vales-transportes e
outras exigências fiscais, sociais ou trabalhistas. A Contratada deve comprovar que a empresa não possui
trabalhadores menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho
a menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 daLei Federal 8.666193 (com redação
dada pela Lei no 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, apafür de 14 anos, na

forma da Lei. OBRIGAÇOES ln CONTRATADA: Os serviços deverão ser realizados por técnicos ou
colaboradores da contratada devidamente identificados, com crachâ e/ou uniformizados, podendo ser
substituídos imediatamente caso seja solicitado pela Contratante. Permitir, a qualquer tempo, que o fiscal
do CONTRATANTE inspecione os serviços e examine os registros e documentos que considerar
necessário. Manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com as

norrnas de segurança do trabalho. Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com
o mínimo de transtomos para a Contratante, devendo, para tanto, programar a sua execução em conjunto
com a Fiscalização, podendo ser ¡ealizado em finais de semana e feriados. Proceder à limpeza e retirada de
entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. Responder, integralmente, pelos danos
causados a Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do objeto, não
reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou acompanhada por
parte da Administração. Na execução dos serviços deverão estar incluídas todas as despesas de
deslocamento e transporte. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de anular ou revogar, total ou
parcialmente, esta licitação, visando à legalidade do processo licitatório ou interesse da administração
pública respectivamente, através de parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caibam as

licitantes o direto a indenização. Reserva-se ao CONTRATANTE, o direito de promover diligências
destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em qualquer fase de seu andamento. Fornecer no
ato da entrega da Nota Fiscal a planilha de medição assinada pelo Responsável Técnico, sobre os serviços
prestados a Contratante. Deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação. Fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas durante a vigência
deste contrato. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo
Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e

respectivos pagamentos, se dentro de 05 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a
reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. Deverá manter instalações, aparelhamento e
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização dos serviços. Os serviços, objeto desta Ata de
Registro de Preços, deverão atender ao alto padrão de qualidade, observadas as norrnas adequadas e

aplicáveis que possibilitem a durabilidade dos produtos/serviços e atender rigorosamente as obrigações
relativas ao objeto. Todos os equipamentos e ferramentas (cones para sinalização com identificação da
empresa, andaimes, escadas...), necessários para execução dos serviços serão de responsabilidade da
CONTRATADA. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Não poderá ceder o
contrato, no todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sob pena de suspensão do pagamento.
Deverá disponibilizar e manter no Município um quadro de funcionários capacitados para execução de
quaisquer serviços referente ao objeto deste termo, quando solicitado. Deverá permitir, a qualquer tempo,
que o engenheiro/fiscal do quadro de funcionários do contratante inspecione os produtos e examine os
registros e documentos que considerar necessário. Manter os profissionais da equipe identificados por meio
de crachás da CONTRATADA, com fotografia recente, fornecendo-lhes uniformes e os Equipamentos de
Proteção lndividual - EPIs. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE sobre qualquer
anormalidade que verificarna execução dos serviços. OBRIGAçÕES nO CONTRATANTE: Receber o
objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo
fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e
da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas serviço executado, para que seja substituído, reparado
ou corrigido. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do
contrato. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem
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necessárias. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando
inegularidades, quando for o caso. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. DA
FISCALIZAÇ,Ã,O DOS SERVIçOS: O recebimento do produto, a fiscalização e o acompanhamento da
execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamsntos
solicitantes. A f,rscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro
de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessarias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
CONDICÕES DE PAGAMENTO E DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:
mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a
apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças
ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf(@manneleiro.pr.sov.br. Os pagamentos correrão por
conta das dotações orçamentárias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante
verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará
condicionada a apresentação da prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal,
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)
emitida eletronicamente através do site http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente
através de depósito na Conta bancânade titularidade da Contrat ada. CLÁUSULA OUINTA - DO GESTOR
DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de
Preços o Diretor do Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituíJo,
dentro dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666/93, que será responsável pelo
acompanhamento e f,rscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes. ctÅuSut,¿ snxr¿ - o,¿ nnwsÃo no nnOrcrno on pnncos:
O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. Ct'íUSat¿ SÉflm¿ - OO
REAIUSTE DE PREÇOS E REEOUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do
Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo,
caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-
financeiro, com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n" 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento . cuiasat¿ otr.lul - no c,l¡vcnn¿ptmvro oo nnercrno nn pnncos: o Regisrro
de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado
de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições
da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a

respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
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cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O
cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo,
e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais
fornecedores registrados a nova ordem de registro. CL/íUSULA NONA - DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas
nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração poderá, sem prejuízo
da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado
as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas
leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b) Multa moratória de 0,33%o

(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com fundamento no artigo 7" daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de preços
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não afastam
eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável .9.2. A aplicação de
qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório
e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993 e na Lei
Municipal n" 2.463, de 23 de março de 2017 .9.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo,
será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
CtÁUSanA nÉCtWl - n¿ nnSCrcÃO: O presente instrumento poderá ser rescindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência paru a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o
CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÅUSALA DÉCIMA
PRIMEIIU - DA VINCULACÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco n' 143/2021 e à
proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ctÁusanl oÉClm¿ sneaNo,e - n,q rn¿uon n o¿ connupC,Ãò: As parres
declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. CDíASALA DÉCIMA
TERCEIRA - DAS DISPOSICÕES FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro
de 2006 e n.o I .567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
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CtÁaSUtl OÉCtm¿ Oa¿nf,¿ - OO fOnO: As questões decorrentes da utilização da presenre ata que

não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro, t'r't'fi de +'l"l't+de 2021

MITNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL nn pRncÃo N" 143/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 225 12021
MODALIDADE : PRNCÃ.O PLFTRÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO tINrrÁRtO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos

ANEXO VI

MINUTA DE coNTRATo DE rnnsuç.Ã,o DE sERVIços No ***/2021

(Pregão PresenciaVEletrônico No ¡k**trl2021 - PMM)

O MLINICÍPIO DE MARMELBIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/N4F sob
o n' 7 6.205 .665/0001 -0 I , com sede administrativa na Avenida Macali, no 255 , centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, pofador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/ÌVÍF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa ý('k*:k*t<*, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/\4F sob o
no 'kd('ß'F'ß, Com sede na 'l"F'F'F'F¡*, l1o 'k'F'k'k, Bairro 'F'F'F'*,F, Cidade de '1"*'l"l', EStadO do 'l"F'ß'F CEP ***, Telefone
('k'ß) '1"1"È'ß:1"t, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. **('1"1"*'l"l'*(, portador da cédula de identidade
civil (RG) no ***{'** SSP/**, e inscrito no CPF/\¿[F sob o no 'l"F'&'*'¡"&'&*', de ora em diante denominada
CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ****'ì!r** No :k!k:k/2021, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de **ìk****, nos termos descritos no
item2.l da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'ß'ß'ft'ß'&*('*'t no ***12021 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUST]LA SEGUNDA - Do vALoR CoNTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

Item Qtde
Unid.

IVledldo Descrlção
Valor

Unltórlo
Valor
Total

Valor Total

de R$ ********* *t(tk** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancaria
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fomecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ***l2\2l
(Pregão Presencial/Eletrônico No *'*'rc*/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na dala de vencimento deverá ser conigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECURSOS FrNA¡TCETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
r*,1. *. rk + * * ¡$,1.,1. *,ß * * r* rß t !ß t * rl. * * * rl. rß t ¡f rF * * ¡1.

cLÁusuLA eurNTA - Dos pRAZos, vrcÊNcrA E cRrrÉRro DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a '*** dias corridos
após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusálo se em desacordo com o
pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de 'l"l' (*"t'1"*) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ¡1"1"<'*'È'È,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e paratal a

variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA snxrA - DAs oBRrclÇÕns na coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕns o¡. CONTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fomecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo) com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos frmcionarios, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os fi.rncionarios
designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fomecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato.

CLÁUST]LA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATIvAS PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa

a) moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
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b) compensatóna de até l0% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de l0 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida noprazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusuLA NoNA - DA FrscAlrzAçÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspeciortar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666/93,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'kt'F¡r¡r*¡ß rf 'ß'F*12021 .

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.
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$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA nRTMETRA - DAs ALTERAçÕns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA f,rca obrigada a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n'8.666193.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGTTNDA - DA FRATTDE E DA coRRrrpÇÃo
As partes declaram conhecer as nornas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA puBr,rcAç.Ã,o E Do RncrsrRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei8.666/93.

cr,Áusrrr,l DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAçÃo ApLrcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE DocrrMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Dos cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁUST]LA DÉcIMA SÉTTMA - SUcEssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
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do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

MafmeleifO, +* de ¡l'¡l"l'¡l"k de202l

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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EDITAL DE PREGÃO N" 143/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 225 I 2O2I
MODALIDADE: PREG.Ã.O ELETRONICO
TIPO: MENOR PREçO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos

ANEXO VII

A Comissão de Licitações da P¡efeitura de Marmeleiro

Conforme o disposto no edital Pregão Eletrônico para Registro de Preços no. ***12021,
declaramos que o responsável técnico pela execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida
licitação, é:

Nome Especialidade CREA/CAU n" Data do registro Assinatura

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro técnico
de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis Trabalhistas vigentes.

(Local e Data)

(nome, RG e assinatura do representante legal)

t-
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Marmeleiro,23 de novembro de2021

Parecer Controle Interno n3 31712021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 22512021na

modalidade pregão Eletrônico n" 14312021, tipo o'menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, tealizat serviços na

recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - ern logradouros do perímetro urbano da cidade

de Marmeleiro e pintura de prédios públicos.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

lO.5Z0, de l7 de julho de 2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746,

de 05 de junho de 2012, dalnstrução Normativa SLTVMP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementat no 123, de 14 de dezembro de

2006,dalei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666,de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 1.51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de matço de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da r azo abilidade, competitivi dade e proporcionalidade'

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

1. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura,

Esportes, Meio Arnbiente e Recursos Hídricos, Saúde e Urbanismo, sendo verificada

existência de justificativa para a presente aquisição conforme solicitações juntadas as

páginas 0l a 04.

Z. para composição dos preços médios foram utilizadas pesquisa de preços realizadas com

empresa do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente contratação, atas de registro

de preços referente ao ano de 2020, documentos de processos licitatórios de outros

município e junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da

Lei no 10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alíneaooh" da Lei l5'608/07 do

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-mail: [ç-i!¿¡ç¿ìgí?¿tunr,c. Iqirtr"nr,e!.v-hr-1]iç-i1a-c-3sQ-l(,l.niu¡le-lç:-ip,nr=gtr-v.þr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICÍPIO DE MARMELEIRO asz
ESTADO DO PARANA

Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento'

4. Consta documento informando a existência de recursos ftnanceiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

L A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, vmavez que a Lei 10.520102

em seu art. ll aautoriza.
Z. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1.

3. O edital contempla no item 5.1 que a poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,

conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018. O

presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n" 123, de2006, alterada pela

LeiComplementar n" 14712014, de 07 de agosto de2014.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.5, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.6, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.7 e regularidade técnica no item

10.5.9, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei

10.520102 e art. 27 da Lei de Licitações. Alérn disso, o edital relaciona as condições para

participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações'

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifica-se que guardam legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Esta Controladoria verificou que no Pregão Presencial 10412020 o Depaftamento de Urbanismo

havia solicitado 8.000m2 parao item conserto/reparo de calçamento nos logradouros públicos, dos quais

foram utilizados apenas 2.860,90 m2,iët para o item assentamento de piso intertravado de concreto tipo

paver foram solicitados 5.000 m2, dos quais foram utilizados apenas 795 m2, sendo que no atual processo

em análise o departamento solicitou o mesmo quantitativo para o primeiro item e aumento o quantitativo

do segundo.

Diante da análise realizada, fica claro que as quantidades solicitadas no presente processo são

muito superiores ao que realmente são utilizadas pelo departamento, desta forma solicito que o

departament o realize uma análise das quantidades solicitadas e verifiquem a sua real necessidade, cabe

lembrar que se houver diminuição das quantidades e as mesmas forem consumidas em um período

inferior ao contratado, poderá ser solicitado novo processo.

É o parecer

ucrana

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

L

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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ERI ANTT]NES & CIA LTDA

TEREZINHA RUTE DO COUTO PEREIRA DA SILVA SERYIÇOS E OBRAS LTDA

150.400,0018,8

Marmeleiro-PR" compreendendo a realização dos seguintes serviços: a) Remoção

irregulares nos locais indicados; b) Assentamento das pedras irregulares; c
das pedras irregulares assentadas; d) Efetuar alimpeza do local

a

conserto/reparos deno nos

M28000

112.200,0022,44
l0x20x4cm compreendendo a realização dos seguintes serviços: a) compactação

do terreno; b) nivelamento da base com pó de pedra. c) assentar os

efetuar o rejunte do piso, com areia. e) Acabamento com massa onde for

paver nas

M25000

o
æ
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EsÈado do Parana
prêfeitura Municipal de llarneLeiro

Unidade Gestoras CoNSOLIDADo

Data Inicial de Emissao.'.: 0l'0L.2021'

Data FinaÌ de Emissao . '.. ': 12,LI'202I

Orgao.. . '.. '.: L4 DEPTo. DE URBANISMO

UG Empenho Data Emis. P/A Codigo da Despesa Credor

Tipo de LÍcitacao ..: Registro de Preco/Pregao Presenclal

Licitacao r LAL/2020

Enpenhos Por BiPo dê Licitacao 12 de Novembro de 202L

Valor Empenhado

53 ,'184 , 92

53,'784 ,92

Fo1ha: x

081
L

Valor Anulado

0,00

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

002262

003362

004554

004 854

004 903

0052? 9

006698

2.065

2,065

2.065

2.065

2,065

2,065

2.065

562

s63

562

562

562

565

562

1 442
't 442

7 442

1 A42

'1442

't 442

't442

ERI

ER]

ERI

ERI

ER]

ERI

ER]

EPP

EPP

EPP

EPP

EPP

EPP

EPP

70,0'14,92

3.948,00

6 . 580. 00

8.4 60, 00

4 ,606, 00

1.936,40

1,8,179,60

53,784,92

22/04/202r
L't /06/202r
02/08/202L
20/08/202L

24/08/202r
03/09/202t

29/L0/202r

339039.00.00

339039,00.00

339039.00.00

339039,00.00

339039.00.00

339039.00.00

339039.00.00

ANTUNES E

ÀNTUNES E

ANTUNES E

.ANTUNES E

ANTUNES E

ANTUNES E

ANTUNES E

Total do

CIA LTDA

CTA LTDA

CIA LTDA

CIA LTDA

CIA LTDA

CIA LTDA

C]A LTDA

Credor

TotaÌ da Licitacao

Total Geral

FoNTE: cOvBR - Execuêao orca¡nentaría e contabilidade Publiêa, 23/ÑoÝ/2O2L, 08h e 15¡n

^

^

J . 8 6A, 30 '".-z



E6tado do Parana

P!êfêitula M¡nicípal de I'far¡neleiro

Unidade Gestora: CONSOLIDAÐo

Data InIciaI de Emissao ...: 0l'0t.202t
Data Fina] de Emissao '. '..: 72.77,2027

Orgao. , .. '...: LA DEPTO. DE URBANISMO

UG Empenho Data Emis. P/A codigo da Despesa credor

Tipo de Lícitacao ..: Registro de Preco/Pregao Presenclal

Llcitacao : 'J.lA/2020

Empênhoa Por liPo de Licitacao

339039.OO,OO 6626 TEREZINHA RUTE DO COUTO PERETRÀ DA

339039.OO.OO 6626 TEREZINHA RUTE DO COUTO PEREIRA DA

Total do credor .. ... .. '. :

0000

0000

003979 L4/01/202t
006699 29/10/2027

2.065

2,065

562

562

12 d€ Nov€¡ribro dê 202L

valor E¡npenhado

2 .692,80

15.147, 00

1? .839, 80

17,839,80

1? .839, 80

Folhar 1

085
L

valor Anulado

0,00

Total da Lícitacao

Total Geral

co\rBR - E¡<ecucao orcamêntaria € contabilidadê Ptblíca, 23/Ñov/2O2L,08h e 15¡n'

.,

'"ËT

^

*56
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Av.Mocali, 255 - Cx.Postal z+ - Fonc f Fax (+ø) tSzS-8100 - cEp 8s615-000 - MARMELETRo - pR

Memorando no 00112021

Marmeleiro-PR, 26 de novembro de2021

Ao Setor de Licitações

Assunto: Resposta ao Parecer Controle lnterno no 31712021.

Conforme aludido com a diretora do Departamento de Administraçäo,

iremos manter o quantitativo solicitado para o item assentamento de piso

intertravado de concreto tipo paver e reduziremos o quantitativo do item para

conserto/reparo de calçamento nos logradouros públicos para 3.000 m2. o
mesmo justifica-se pela iniciativa de revitalizaçäo das calçadas e escassez de

projetos para consertos/reparos.

Ainda solicitamos a inclusäo nas obrigaçöes da contratada que a

compactação dos itens 3 e 4 seja realizadas com placas vibratórias ou vibra

compactadores, pois elas tornarão o terreno mais resistente, diminuindo assim

gastos em termos de manutençäo a longo prazo.

Sem mais para o momento,

Atenciosamente

4L,tt,

Everaldo Sobrinho de Oliveira

Diretor do Departamento de Urbanismo

w-ww. marmeleiro. pr. gov. br
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,26 de novembro de202l.

Parecer Controle Interno n.' 3 17 12021 - Complementar

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 22512021na

modalidade Pregão Eletrônico n'14312021, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na

recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade

de Marmeleiro e pintura de prédios públicos'

Em análise a resposta do Departamento solicitante vislumbra-se que após análise dos

questionamentos foi decidido pela diminuição da quantidade do item conserto/reparo de calçamento nos

logradouros públicos e a manutenção do quantitativo do itern assentamento de piso intertravado de

concreto tipo paver, justificando a quantidade solicitada'

No mesmo memorando o Departamento solicitou alteração no descritivo do objeto dos itens 3 e 4

do termo de referência, desta forma retorno o processo para o Setor de Licitações para que efetuem a

alteração do quantitativo do item conforme solicitação alterando-se os descritivos dos itens solicitando e

promova nova pesquisa de preços para os itens 3 e 4 paraposterior prosseguimento do processo'

É o parecer

ý
'4**^--^ra-,.?4t .

Luciana Arisi r- -
Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.6ó51000 l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postâl 24 - CEP 85.615'000
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PAPEL TIMBRADO

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ/MF:
ENDEREÇO COMPLETO:
TELEFONE:

E-MAIL:
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:
CPF NO:

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

(cidade), e( a" . /4ø ¿20,¡ /:lo zozt.

DO RESPONSÁVEL

3 9450 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo
paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm

compreendendo a realizaçáo dos seguintes serviços:

a) compactação e regslarização do terreno;

b) nivelamento da base com pó de pedra;

c) assentar os blocos;

d) compactação dos blocos assentados com placas

vibratórias ou vibra compactadores;

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;

f) Acabamento com massa onde for necessiírio (cimento,

areia);

g) Efetuar alimpezado local com remoção dos rejeitos. ,3 / '50

4 3000 M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,
compreendendo a realização dos seguintes serviços:

a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;

b) Assentamento das pedras irregulares;

c) Compactação das pedras irregulares assentadas com
placas vibratórias ou vibra compactadores;

d) Efetuar alimpeza do local am¡mado com a remoção

dos rejeitos. Q,\.1ó

ASSINA

ftti**qrffir*
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TEßrZrNr^ü. ßUTtr DO COUTO pEßtrr8.ù. D.r. SILV*. SERVIçOS E OBß.üS LTDA.

8UA: vÀIJf,vlñO MACIEL ?64, pEßItt, Mñ.ßilELnIßO - P& GtP: 85615{nO
clrpJ: 2?.089.?ss/mot{g Lr-go?9761800

FoIt& (46)99984-8981 EMIIIL: ßIJTEDoCoUTo@ailflLCoM
Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZAO SOCIAL: TEREZINHA RUTE DO COUTO PEREIRA DA SILVA
SERVIÇOS E OBRAS LTDA
CNPJ/IvIF: 27 .089.7 331000 1 -09

ENDEREÇO COMPLETO: RUA VALDEVINO MACIEL, 764, PERIN,
MARMELEIRO - PR, CEP: 85615-000

TELEFONE: (aQ9993 4-393 t
E-MAIL : rutedocouto@gmail. com
NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: TEREZINHA RUTE DO COUTO
PEREIRA DA SILVA
CPF No: 038.278.439-10

RG No: 5.667.249-4 SESP/PR

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Marmeleiro - PR, 29 de novembro 2021

3 9450 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo
paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm

compreendendo a realização dos seguintes serviços:

a) compactação e regularização do terreno;

b) nivelamento da base com pó de pedra;

c) assentar os blocos;

d) compactação dos blocos assentados com placas

vibratórias ou vibra compactadores;

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;

f) Acabamento com massa onde for necessiírio (cimento,

areia);

g) Efetuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos.

40,00

378.000,00

4 3000 M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,
compreendendo a realização dos seguintes serviços:

a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;

b) Assentamento das pedras irregulares;

c) Compactação das pedras irregulares assentadas com
placas vibratórias ou vibra compactadores;

d) Efetuar alimpeza do local amrmado com a remoção

dos rejeitos.

35 00)

105.000,00

Y'ttV,"a- nrl"c V føS;îrt
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ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP / CNPJ: 11.365.884/0001-02

RUA NELSON MACHADO N" I2t,BAIRRO BORBA

CEP: 85620-000 / Sii,LGADO Fil,HO - PARÂNÁ

E-MAIL: criantunescialtda@hotmail.com

FONE: (46) 9t1403-7369

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

RAZÃO SOCIAL: ERI ANTUNES & CIA LTDA - EPP CNPJ/ÿIF: 1I.365.884/000I-02

ENDEREÇO COMPLETO: RUA NELSON MACHADO N" 121, BAIRRO BORBA

TELEFONE: (46) 98403-7369 E-MAIL: eriantunescialtda(@hotmail.conr

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: ERI ANTUNES

CPF No: 021.649.809-05 RG No: 7.795.789-8

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias).

Salgado Filho / PR, 30 de novembro de 2021

EHI Àr,lTIJNE 5:02 T 6498ü905
À,Ç;T-S*frnebt0f I 1r2ü? I 0$:¡t$:05 "0.3:00

3 9450 M2

Assentamento de piso intertravado de concreto tipo
paver nas medidas 10x20x6cm e 10x20x4cm

compreendendo a realização dos seguintes serviços:
a) compactação e regularização do terreno;

b) nivelamento da base com pó de pedra;

c) assentar os blocos;

d) compactação dos blocos assentados com placas

vibratórias ou vibra compactadores;

e) efetuar o rejunte do piso, com areia;

f) Acabamento com massa onde for necessário (cimento,

areia);

g) Efetuar alimpeza do local com remoção dos rejeitos.

R$ 23,90 R$ 225.855,00

4 3000 M2

Serviços no conserto/reparos de calçamento nos

logradouros públicos da cidade de Marmeleiro-PR,

compreendendo a realização dos seguintes serviços:

a) Remoção das pedras irregulares nos locais indicados;
b) Assentamento das pedras irregulares;
c) Compactação das pedras irregulares assentadas com
placas vibratórias ou vibra compactadores;

d) Efetuar alimpeza do local amrmado com a remoção
dos rejeitos.

R$ 23,40 R$ 70.200,00

ASSINATURA DO RESPONSÁVNI
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fono/Fax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,02 de dezembro de202l

Processo Administrativo n.o 22512021
Pregão Eletrônico n.o 14312021

Parecer Jurídico n." 659/2021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcorre o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.' 14312021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preço para futura e
eventual contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do
perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos, conforme
requerimentos dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e
Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, Saúde e Urbanismo,

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certifrcado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços;
Anexo VII - Declaração de Responsabilidade Técnica.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para assentar piso
intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperagão de calçamentos -
pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e
pintura de prédios públicos. ø,ø4

o/o Clrhwnoløtro
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Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001 -0 r

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneiFax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.'8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o t0.520102, em seu aÍt. lo,
assim prevê:

"Art. lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Pardgrafo único. Consideram-se bens e semiços comuns,
parø os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possarn ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluz dalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei no 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.5 19106,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao Íaçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do paraná.

A Lei n." 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.5, qualificação econômico-financeira no item 10.5.6 e
regularidade ftscal e trabalhista no item 10,5.7. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520102.

O Edital contempla as previsões da Lei n." 12312006, alterada pela Lei n.o 14712014,
prevendo o tratamento favorecido para microempresas e/ou empresas de pequeno porte,
conforme disposto no item 5.2. 

^Atu
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A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalizaçáo de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

Há informações acerca da disponibilidade orçamentária e financeira para assegurar o
pagamento das obrigações.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR s3.299
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro, 03 de dezembro de2021.

Parecer n'l5ll202l

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 14312021, que tem por objeto a contratação de
empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação de
calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e

pintura de prédios públicos, conforme requerimento nos autos, nos teÍnos da Lei no 10.520, de 17 de
julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de
2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa
SEGES/I\4P no 03, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 723, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007: do Decreto n" 8.538, de 06 de outubro de 2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal n'1.519/2006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

Pilati

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ljçi!-æî_q(2r¡lrrnçlçjrr-.nl:gçu,-t:r.l_[c-r_teç_a_e-0?@t-rlarrr-r-çl_çiLr:"p_L"goy._tl: - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 225I2O2I.LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar
serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano
da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios públicos, conforme especificações e quantidades constantes
no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.

rÉnvrrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14:00 horas do dia 16 de dezembro
de202l.

rNÍcro DA sEss.4,o DE DISPUTA DE PREçoS: às 14:00 horas do dia 16 de dezembro de 2021

Pørø lodas as referências de tempo seró ohservado o hordrio de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso Identificado no link - licitações".

AQIIISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.qov.br
www.ma rmeleiro.pr.qov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s25-8107 ou (46) 352s-8105.

202r

Pregoeira

e

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rn¡n¡_e-lpj¡p.pr:gtx.-brl.liç-ilaçila02@.lrallìel9¡n.prgovþ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N'6.457, DE 18 DE MARÇO DD 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o PREFEITO Do vtuNIcÍplo DE MARMELEIRO, Esrado
Parunâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal n" 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula n" 1136-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Suplente.

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula ItI6-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu

exame e a classificação dos proponentes;
V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão

Eletrônico;
VII Verificar a conformidade da proposta com GCIi$qit5$6sCü¡'4

estabelecidos no instrumento convocatório; O ORIGIN¡\L
VilI - Dirigir a etapa de lances;

do
da

IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
XIV - Receber, examinar e clecidir sobre recursos

sua decisão;

i J ÛljT. 2021

iÌ-i,ET L,TRA

autoridade

w ww.marmeleiro.pr, gov.br

e encaminhá-los à
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art. 4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portaria no 6.258 , de 27 de março de 2020 .

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 18 de março de2021.

JAIR PILATI
to de Marrneleiro

cCINrlF.F ct¡"4
0 cRlGlilAL

i i CIljI. 2t]2i

Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março de 2021.

w-ww. marmeleiro.pr. gov. br

r'iÂT LiiìÅ
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Conferido à: THA¡S VERGINIO BIAVA
CPF: 081.614.569-50 MunicÍpio/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

Lvento: FoRMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIR.A E EQUIPE DE APOIO

DataiPeríodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTIGO :

Certificar gs que o(a) p'articipqnte. co:ncf UiU, o.

'ÍCu r.so <J e .Fo rrna ç-ã o d,e P re goei r.es"' m,i n i stra.d o 'pe l ç
-|.¡.iË¡unal,de,Corrtas do Estado do Paraná

,C U RS 
-O., 

P.rl ES EN¡ C IAL ÇLJFr.S9: Ol.r'LrNE
Plañêj¡tme ntor.€r,' t€ riTio dê refêr6nc¡ä

Publlcidede,. i¡n,pçr9naÇão-e'pedidô de
èscla r.€cliineriiös'

lêo eCaó:'pt-r a licä, ão,,piogõo
..Adjud ¡ceç.ãp. q.r.ho m a.log qção "An ulqç'ão : 6

r:ewogaþãö:
4Sançtles

F(ospo nsaþ ¡lic¡acf e .do-p!'ego€ ¡ro .o,eq u lpo 1

'cl.a epo¡o

CENFFF.E CÜ/,4
Ö ÜRIGIN¡AL

.Jr

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019 1 J 0lJI,2(121

hT LJiì/r
Con,eelhelro José Þurval :Mattos do Amaral

F¡,eslclenle doTrlbunaf de'Cont¡s do Estado do P¡ranä
MadyCl.lstlne L€B,c'hkau de Lernos Marchlnl

Þlretora da,Ëscqla de Gestän Púf¡llca

#ertificsdm

http://servicos.tce.pr,gov.brlTCEPRÆribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4Í6c4Í22-b49a-
2f52788c9e85&nrCPF=8 1 61 456950
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DrÁRro oFrcrAL ELETnôNrco
vruNrcÍplo DE MARMELETRo - pnneNÁ

SEXTA.FEIRA, S DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIç.Ä,O No;1123- 15 Pág(s)

Avtso DE LtctrAçÃo eneeÃo e¡-erRôuco No 14zt2o2l - pMM - ExcLUStvo pARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2241202I -LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contrataçäo de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
oe RereRÊNcre.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
rÉnnnI¡¡o Do RECEBIMENTo DAS .

tNfcro DA sESSÃo DE DtspurA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será obserttado o horário de Brasília (DF).
LOGAL: www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado no link - licitações".

^AOUS|ç e www.marmãleiro.pr.qov.br.
TNFORMAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8i05.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AVISO DE L|C|TAçÃO PREGÃO ELETRÔN|CO No 143t2021 - pMM PROCESSO
ADM|N|STRAT|VO No 225t2021 -LtC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação
de calçamentos - pavimentação poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de
prédios públicos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
TÉRMINo Do REGEBIMENTo DAS P .

¡Nfcro DA sESSÃo DE DtspuTA DE pREços: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

no link - licitaçöes".
e wì,rr\il.marm e le iro. p r,q ov, br.

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO PRESENCTAL No 144t2021 - pMM PROCESSO
ADM|N|STRATIVO No 226t2021 -LtC

TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de dezembro de 2021 as 14:00
horas, a abertura da licitação para contrataçäo de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do Depañamento de Agricultura
e Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 17 de
dezembro de 2021 com início às 14:00 horas.

aLOGAL: Www.comprasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado
AOUISIçÄO-DO EDITAL: SiteJ Ñw.cornprasqovernamenta¡s.qov.br
TNFORMAçöES: (46) 3s25-81 0@

D¡árlo Oficlal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcedo Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsória 22OO-2 do Art. 10s de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelelro dá garant¡a da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.marmeleiro.pr.ßov.brl no l¡nk D¡árlo Of¡clal.

IGP ,

Brasil
1*_-P

Página 6

I n ício



Atos 0ficials

ARSS$Fifi ,ffi,if 
ü1f,}iff; Ë!;{ift"iË'f,:Ìiå

G¡binstóòPrlsid€ntód.A3loctaçàoR€gtonatdesaú&doSudo€lto

03 d. doËmbro d.2021

RICARDO
n¡rroñró ã#,...Ítä:.iiiF"ÌIlirr
oRTTNA: i#i.;r.lljj'i-g.lù;

o2o6s7o8e77. ñtr'ifüi"*^".
RICAROOANIONIO ORTINA

PRESIDENTE

ñjm[î.î".^l'jf ¿,,l8ílsiäL 
q cMoMro F r¡,zo¡

cs4dENto prl8uco N. òo!il?ocodnùnt.:asnçÁo R€ctoML oE $UOE OOSUDOLsTE.Ømud¡ HosfatMB3ÁLflõÁ
t^3\.dúp.cd & @ihb¡. !ø16 6n o !ñ@ í, p. p d. L.t@¡, ó¡ r.cuñto {@.

g ¡,rJ0,lt

Pnror Conl¡¡u. l¡dhdo
Foror ømlod¡ FßncLæ &[ódm

¡EARDO ÂNÎôNIO ORIINÄ
PR€SIOENIgßS

æqÜDÊOOSUæ€3IE

s€g

do 43 (qur.¡h . ûôq m.6, ffi htdo oñ æ d.

ftcaRoo aNróMo oRl{À
PRt9toE¡t&aRs

ARSS ry,fi"d"äiffi:'1i,:#¿iüi,irÍïfi
oAh,fi.fild¡ö.ùi!-rÀ

'1 ,

iE<;
Àd

uÌiATo DEJULoAMENTo 0E BtNDtcANctA N.orzo2t ouvtDoRtA il"
117ta412021

A Ailociãøo Râgionät do S¿údâdo Sudoelõ - aRSS. FAZ SABER.
Publioç¿o d6 d.cbtó flnil d. hd¿ùroç¿o d¿ Sindd¡oiâ N . o1p02i, no!

Pro.6dâ-is 6ñ s! anotoçó.! rô Frontüório do sofrldor.

Nom6ia da ARSS- Associa-

e noms¡å compelira avatlår, organlzar e lìscalizar os
R€g¡onal d€ Saúde do Sudoestg, por tempo

labola:

I l' 
^ 

rr$rdùr(h d¡ (trr isJo slrj (x ùcnh pchr Ýft idDr I i nr h¡ fr tncrh) ¡rhcthùft¡lI i nr .n,scilr',r c rnrDcùùilcnto J,¡ ritùtrù Jr h.{ir¡nui.,, ,, D¡(Ý¡u iÚj Lt{uiJil pctil
icrundo il,cmhrc rclìcion0do.

où cnrixr. rtÿolrdtrr tr{ dilrjriçdrj (ilr coilfirin,.

(iil¡ùrcre {o tlcridcIh rl! /\l(SS- 
^Jrouirçt0 

RcSi(,nil1 dc Srú(tcdoSil¡oùÿc,

li¡rùisft lrcltr¡o. ûi du dcz(Ìfrddù lt,:L

R¡CAROO .:_.:' .:.,, ,

^NrDNúoAl¡¡A. 
":,.,. ., . .

0200970897t'r--..j.-:__
- ." ;it¿;iiti;d;t"i:oniöôìií'iñ,i-

2013;

itôn V do ôt. 4" da Podari¡ 0! 0iS da iS dô ahrit

do uso do dãck. álcoot c oukas drogâa,

3€ndo låbr¡lodâl! e rmagam 6m rogim6 etôWo
ur!åncl6; pro@diñ.¡toa cl6mot

clúrolco! elôllvor € d. uEðnd¡ . rrueåndr; ód!!6, !
cnehai 6h rêglña ôhilvo: ønsutbs clôrn[t

æmPlom6nbç:o då dlmda do mun¡clpio,

adquiddos rlsbnã ds d6aulolBç¡o
conSotclo,

lncluique soiljç¡6o6 fonspoÁod€: doenlr8dê €m
inlcgrådos¡strma róf6r¿nclã ¿l.ndimc¡to

eúd6, sus;tódo dâthosp!d¡gem puéryêre!
Re0lonålHospilål nopr6v¡slà lemo cæpereç¡o

pêlosmsdic¡m¡los dl3tribuldo j c0n!orclådos
SUSi ma16riôl

mùnic¡plos

hosÉilblâr !tilladoa
municlploe dômstodet
pelos conþrcledos $10ß!nog súd6;d6

munlclplo! pårã svsnluãls ¡!c.srld.drr fu lu¡or lnc¿ns!
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Proposlasde02- paraPreços,

dâdezgmbrc 2021.

Prefeitura Municipal de Verê
Av¡so DE LtctTAÇÃo

. PREGAO PRESENCIÂL NO 69/202I
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",öiiiã.-,ii¡lnålJäpr€s¡aç4o 0e seMços do onQonnada. Dah Derâ ¿nhga de documentos e log envelopei
d-e Propos¿ ComercÉt e H¡oilteçåo: jS de dezembro de 2OZl. ¡s oO:OO ¡oral. rocjje
@aDzåçðo ds sesSo pùÞtiG do treqåoi Sáte do Oep¡dám*r A U"làçO"iji eì.Ai^
Murlc¡ptlds_V_cr¿ - pR, etuad¡ ¡a fiu¿ proneh ¡ntã¿o Faorn, ru, OrO,'enro, na itaiãde.ve,ê - pR. Eüilår na rntegm: å dßposçlo dos nú;r;jlà. ì," biiåãji,"'rã"ããLkhçðs e C_omptrs e no site: vrw.veri.pr.lov u. rntormaçoes ømprentJnrarjiìrãvãi
dorctcfone (46) 35J5 -û000.

.VJr4/pR,0! dc dczcnbro de 2021.

wÁcNËR AUGUsTo oA stLVA GRAN€TTo
PREGOEIRO

Á0ElúlLs0 RostN
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

DAS PRoPoSTAST Ató & 09:00 ho¡ôs do dta t6 de

oISPUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do d¡a j6 de d6z6m.

PRoPOSTAS: Apådjrdar 06:30 horæ do dla 06 do dszembrc

DAS PROPOSTAS: Ató ås O9:OO horas do dia 17

DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dla 17 de

EDITAL: Siles wW,comprasgovemamsnla¡s.goubr e M,mar.

Pamlodss ð refs¡ônclas de lgmpo ærá obsru6do o horådo de Brãsll¡ã tDFì

¡itis!ci6"Éilt6îaü,$,31iî1fl:¿åü;'",âülìîl$llii 
jå1,':,1;,'T-.#llî:H,;

le¡rc.orooubr
TNFOR|ÿ|AçoES: (46) 3525{107 ou (46) 3525{.105.

Mamoteirc.03 do dozombÞde 2021.
Thafs Vo¡Elo¡o glava

ptrgoetG

. AV|So0ÊLtctrAçÃo
pREGAo ELETRoN|Co N" t4sl202i _ pMM:EXcLtJstvô paRA MF F FÞÞpRocÊsso¡DMtNtsrRATlvoru.zzi¿ozr.uc' ---

ì,|O-DAL|0ADE: Regtstro ds pr€ços.

. _ Tlpot t¿€norp¡oço unitário poriiem.
uöJtsru: confataçãodo empresa para preslacão dà ssrulços funerádos, baseada na
Lel no 1.zl,.de-jj de maíço de 2011, aiondenio æ n*ejri¿.¡r'j ¿ïó!ii-,räïä,iiä

í: ff ilìl8BÊ ¡Êc¡Êhf,j[Tfl€ 
sspæ¡lìcaç6æ 

" 
qunioao"s càroìãniöiòîniiã

R9ECEBII\¡ENTo 0AS PROPOSTAS: A padk das 08i30 horas do dta 06 de dszembro

TÉR[4|NO DO-RtCEBTMENTO DAS pROpOSTASi 
Ató às 09:00 hoËs do dta 17 dodez€mb¡o de 2021.

¡N|C|O-OA SESSÄO DE DtSpuTA oE pREçOSi ås 09:00 horas do dta 17 de dszem-
hrc dø 2021
PaGlod8s ð referéncias d€ lompo seÉ obsoNado o ho.årio de B¡asll¡a lDÐ.

;äisiH"ffååîìäT'$åTffi:¿'..J,'¿ä:îil",'fl"iT:i:3:ff, T-#',å:?ii:
Ie¡r0.prqoÝbI
rNF0R[¡Aç0ES: (46) 3525.8107 ou (46) 3525.8t05.

MâmÊteiro,03 d€ dozombro dE 202i.
Thafs Verg¡nio Biava

p¡egoeira

PARA ME E

dø2021.

PARA [¿lE E EPP

AVISO
PREGÃO

PREGÄO

de smprcsa

PROPOSTAS:

UE

æ

n0
W.@mpmsgovsmam6nlais,goubr

OBJETO:

9mpß9aOBJETO:

OISPUTA

l,4aæll, no
¡ntegra: a

dla
de

Local da
Avonldâ

m€3mo end€r€cô
TNFoRMAç0E51

funerários, ba-
necossidades
s quantidades

06

sorylços

IUNLrcO

rslarênclæ d€ lompo sorá obsryado

(46) 3525{107 ou {46) 352S-Btos.
l\4a.msleirc,03 dedôzembrc d€ 2021

Thafs Vergtnto Blava
pt6goelrâ

ønltanl€s no

RECEBIMENTO OAS PROPOSTAS: Alá ås 14:00 hoBt do dta 16 de

PREÇOS| & 14100 hoEs do dto j6 do

qæ €al¡zarå

o quanlldados
I - Temo

envelopgs d€ proposla 9

Edllal na

das 08i30 horas do dla

,ul@6h i4uiio ¡o¡ i¡tNktr t¡il$t,tco d
+E rFi¡ ¡ ù':ilñ { h¡iiqrq dú

de
DA

2021.

l,rur¡ Nhñ!,Ìû! J.¡ $,!f or

(46) 3525-s107 ou {46) 3s2S.Bt0s.
Mamelsiro,03 de dezembro do 2021

Thals Verginio Blava
pregosira

I
L
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Voltel

ËrdlÈ

Detalhes processo licitatório

'qúst 4<¿MdN ËJ1UlU ;4t¡ñÀ

nfor
Entidade Executora i VUrulCÍptO DE MARMELEIRg

Anor 202

No licitação/dispensa/inexisibiliclad". i ;;; 
-"-'" -

Modalidade* Pregão

Número ed¡taUprocesso* 225/202t

Instituìção Financeira I

Contrato cle Ernpréstirno

Descrlção Resumida do Objeto*

Forma de Avalição Menor Preço

Dotaçäo Orçanrentiiria* 04 1,220003200620063390391 6000

Preço máximo/Referêncla de preco - I 666.599,96
R$x

I

dp..grsenl9"!t!.9"s,..1n!9.rn¡.c.1 e¡¡191.m-rr.l.!-f ln39-f r-lf . Cp"

ContÌâtação de enrpresa parrl âssentar plso inteÉrävado de concreto tipo ¡raver,

realizar serviços na recuperação de calçamentos - pavimentação poliédríca - em
; logradouros do pnrínrctro urb¿¡no cJa clcfaclc clc Marmelciro e plnttut.a t1e préclios

ipúblicos.
:

I

Dakì de Lånçamento do Eclital üß2/2021 ',

Dðta da Abertura das propostas lßlt2l2o2L j

iNOVA Data da Abertura das Prcpostas I i

;i
Dðtå de Lånçamento do Edltål l

Dðta Reqistro

Datä Registro

,o3lt2l202t 
j

',0611212021 
l

Dâta da Abertura das Propostas 
"- "^r--':-'r: jì

'i
\ Há itens excluslvos p¿Ia EPP/ME? Náo

Há cota de participa$o para EPP/ME? Nâo

Trata-se de obra com exigência de subcontrataç¡io de EPP/ME? Näo

Há prioridade pala aquisìções de nricroempresas regionais ¡, ¡sç¿¡s7 Näo

Data Cancelarnont0

CPF: 8148028931 (þgout)

PerceÍìtual de partìcl¡ração: i g,gg 
I

i,.,.,.. ,. i

https://servicos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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lû3
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RELAçÃo DE TTENS - pREGÃo ELETRoNtco No oo14stzo21-000 sRp

. Prortagåo

Descrlção Detalhada: Serviços de pintura compreendendo a realização dos seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver necessidade;
- Lixar a massa aplicada.

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 7 17 4l2010t Náo

QuantidadeTotal: 10050

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0

Valor Unitário (R$): 12,42
ântervalo Mínimo entre Lances (R$): O,1O

rocal de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (f 0050)

Crltérlo de Julgamonto: Menor Preço

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: UNIDADE

de

Descrlção Detalhada: Serviços de pintura compreendendo a realizaçâo dos seguintes serviços:
- Lavar e lixar paredes ou assoalhos/piso;
- Aplicar selador;
- Aplicar 02 (duas) demão de tinta em paredes ou assoalho/pisos;
- Aplicação de massa PVA em paredes onde houver necessidade;
- Lixar a massa aplicada;
- Aplicação de texlura e/ou grafiato.

Tratamento Dlferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não

Quantidade Total: 6900

Quantldade Máxlma para Adesões: 0

Valor Unitárlo (R$): 13,53

Intervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade!: Marmeleiro/PR (6900)

Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Gritério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Forneclmento: UNIDADE

/ man

Descrição Detalhada: Assentamento de piso intertravado de concreto tipo paver nas medidas I 0x20x6cm e I 0x20x4cm compreendendo a realização
dos seguintes serviços:
a) compactação e regularização do terreno;
b) nivelamento da base com pó de pedra;
c) assentar os blocos;
d) compactação dos blocos assentados com placas vibratórias ou vibra compactadores;
e) efetuar o rejunte do piso, com areia;
0 Acabamento com massa onde for necessário (cimento, areia);
g) Efetuar a l¡mpeza do local com remoção dos rejeitos.

Tratamento Diferenciado: Não

Apllcabilidade Decreto 717412010: Não Cr¡tér¡o de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 9450 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: METRO qUADRADO
Valor Unitário (R$): 31,80

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (9450)

PREGÃo ELETRÔNtCO No ooi43/2021-ooo sRp IJASG 4s4s24 0311212021 17i26 (1t2)



Descrlçåo Detalhada: Serviços no conserto/reparos de calçamento noÊ logradouros prlblicos da cidade de Marmelelro-PR, compreendendo a
realizaçáo dos segulntes serviços:
a) Remoção das pedras inegulares nos locals indlcados;
b) Assentamento das pedras inegulares;
c) Compactação das pedras irregulares assentadas com placas vibratórias ou v¡bra compactadores;
d) Efetuar a llmpeza do local am¡mado com a remoção dos reJeitos,

Tratamonto Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não crltórlo do Julgamentor Menor Preço

Quantldade Total3 3000 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável
Quantldade lláxlma para Adesões: 0 gnldade de Fo¡neclmento: METRO qUADRADO

Valor Unltárlo (R$): 27.30

lntervalo M¡nlmo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (3000)

101
L

^

rì

PREGÄo ELETRÔNtco No 00143/2021-0oo sRp uAsG 4s4s24 03h212021 17:26 (2t2)


